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GLOSSÁRIO

Acções estruturais: No presente relatório, intervenções do Fundo Europeu de Desenvolvi-
mento Regional (FEDER) e do Fundo de Coesão.

Aglomeração: Qualquer área em que a população e/ou as actividades económicas se encon-
trem suficientemente concentradas para que se proceda à recolha das águas residuais urba-
nas e à sua condução para uma estação de tratamento de águas residuais urbanas ou um 
ponto de descarga final.

Autocontrolos: Controlos realizados com carácter regular por um operador, no âmbito 
do funcionamento corrente de uma estação de tratamento de águas residuais, destinados 
a monitorizar a qualidade das descargas de água e o teor das lamas.

Bacia hidrográfica: Área de terreno na qual têm origem todos os escoamentos superficiais 
através de uma sequência de ribeiros, rios e, eventualmente, lagos, que confluem para o mar 
através de uma única foz, estuário ou delta de um rio.

Controlos independentes: Controlos realizados por autoridades independentes (a nível 
nacional, regional ou da bacia hidrográfica), destinados a monitorizar a qualidade das des-
cargas de água e o teor das lamas e dos solos onde estas são depostas.

Directiva Lamas: Directiva 86/278/CEE do Conselho, de 12 de Junho de 1986, relativa à pro-
tecção do ambiente, e em especial dos solos, na utilização agrícola de lamas de depuração 
(JO L 181 de 4.7.1986, p. 6).

Directiva-Quadro Água: Directiva 2000/60/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
23 de Outubro de 2000, que estabelece um quadro de acção comunitária no domínio da 
política da água (JO L 327 de 22.12.2000, p. 1).

Directiva Tratamento de Águas Residuais Urbanas :  Directiva 91/271/CEE do Conse-
lho, de 21 de Maio de 1991, relativa ao tratamento de águas residuais urbanas (JO L 135 
de 30.5.1991, p. 40).

Eficácia: Medida da relação entre os resultados obtidos e os objectivos fixados.

Efluente ou descarga de água: Descarga de águas residuais tratadas nas águas receptoras 
da bacia hidrográfica.
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Equivalente de população (e.p.) :  Expressão quantitativa da carga poluente das águas 
residuais em termos do número «equivalente» de pessoas que produziriam resíduos da 
mesma magnitude. Um e.p. corresponde à carga poluente dos resíduos produzidos por um 
habitante.

Estação de tratamento de águas residuais urbanas (ETAR): Infra-estrutura onde se realizam 
vários processos de tratamento que visam reduzir o nível de poluição das águas residuais 
de aglomerações urbanas para valores aceitáveis, antes de se proceder à sua descarga nas 
águas receptoras.

Eutrofização: Enriquecimento do meio aquático com nutrientes, sobretudo compostos de 
azoto e de fósforo, que provoca o crescimento acelerado de algas, o qual leva à redução 
dos níveis de oxigénio da água e ao desaparecimento das plantas aquáticas, dos peixes e de 
outras formas de vida animal aquática autóctones.

Fundo de Coesão: Instrumento financeiro concebido para reforçar a coesão económica 
e social através do financiamento de projectos nos domínios do ambiente e dos transportes 
nos Estados-Membros com um PNB per capita inferior a 90% da média comunitária. O Fundo 
de Coesão foi aplicado inicialmente em Espanha, na Grécia, na Irlanda e em Portugal. A Irlanda 
deixou de ser elegível a partir de 1 de Janeiro de 2004.

Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional (FEDER): Instrumento financeiro conce-
bido para promover a coesão económica e social entre as regiões da UE. As intervenções 
do FEDER são executadas sobretudo através de programas operacionais, que abrangem um 
vasto número de projectos.

Período de programação: Quadro plurianual de planificação e execução das despesas dos 
Fundos Estruturais e do Fundo de Coesão.

Princípio da precaução: O princípio da precaução determina que, caso uma acção ou política 
possa provocar danos graves ou irreversíveis para o público ou o ambiente, na ausência de 
consenso científico em como esses danos não se materializarão, o ónus da prova recai sobre 
quem advoga a realização da acção. Em alguns ordenamentos jurídicos, tais como o direito 
da União Europeia, o princípio da precaução é também um princípio geral e obrigatório do 
direito.

Programa operacional: Documento aprovado pela Comissão revestindo a forma de um 
conjunto coerente de prioridades que incluem medidas plurianuais. As prioridades podem 
ser aplicadas recorrendo a um ou vários Fundos Estruturais ou, em alternativa, a outros 
instrumentos financeiros e ao Banco Europeu de Investimento.
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Tratamento primário: Etapa mecânica que consiste na separação inicial das grandes par-
tículas de resíduos do resto das águas residuais.

Tratamento secundário: Etapa biológica que consiste no tratamento das águas residuais, 
com vista à eliminação dos poluentes orgânicos biodegradáveis.

Tratamento terciário: Etapa biológica/química aplicada, sempre que necessário, para reduzir 
os níveis de concentração dos nutrientes em águas residuais tratadas, antes de se proceder 
à sua descarga em águas receptoras com risco de eutrofização.

Zona normal: Massa de água ou parte de uma massa de água sem risco de eutrofização.

Zona sensível: Massa de água ou parte de uma massa de água com risco de eutrofização. 
A designação adequada das zonas sensíveis é crucial, dado dela depender o tipo de trata-
mento de águas residuais a aplicar com vista a reduzir os agentes indutores da eutrofização. 
Nas zonas sensíveis, deve proceder-se à remoção do azoto e/ou do fósforo.
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SÍNTESE

I .
As águas  res iduais  e  as  lamas de depuração 
d a s  a g l o m e r a ç õ e s  u r b a n a s  p o d e m  a f e c t a r 
a  q u a l i d a d e  d o s  l a g o s ,  d o s  r i o s ,  d a s  á g u a s 
costeiras,  dos solos e das águas subterrâneas 
da Europa.  Face a essa ameaça,  a UE adoptou 
uma sér ie  de direct ivas  e  também co-f inan-
ciou a construção de estações de tratamento 
de águas residuais urbanas (ETAR) através do 
Fundo de Coesão e  do FEDER.  Deste  modo, 
c o n s e g u i u - s e  u m  a u m e n t o  s i g n i f i c a t i v o  d a 
taxa de cobertura  da população urbana ser-
v ida pelo  t ratamento de águas  res iduais .

I I .
A  a u d i t o r i a  d o  T r i b u n a l  c e n t r o u - s e  n a s 
E T A R  f i n a n c i a d a s  p e l o  F u n d o  d e  C o e s ã o 
e  pelo  FEDER nos  per íodos de programação 
1994-1999 e  2000-2006 em Espanha,  Portu-
gal ,  Grécia e I r landa,  as  quais  representaram 
a  maior  parte  das  despesas  neste  domínio . 
A s  c o n c l u s õ e s  d e  a u d i t o r i a  c o n s t a n t e s  d o 
p r e s e n t e  r e l a t ó r i o  b a s e i a m - s e  n u m  e x a m e 
d o s  s i s t e m a s  d e  g e s t ã o  e  d e  c o n t r o l o  d a 
Comissão e  numa aval iação do desempenho 
de 73 ETAR.  A  auditor ia  v isou a inda a  e l imi-
n a ç ã o  d a s  l a m a s  d e  d e p u r a ç ã o  p r o d u z i d a s 
d u r a n t e  o  t r a t a m e n t o  d a s  á g u a s  r e s i d u a i s 
e o papel  da Comissão no domínio das águas 
res iduais .

I I I .
O Tribunal  concluiu que,  em geral ,  as  acções 
estruturais  contr ibuíram para uma melhoria 
do tratamento das  águas  res iduais  nos  qua-
tro  Estados-Membros auditados .

IV.
Em termos g lobais ,  as  ETAR co- f inanciadas 
pelas acções estruturais  estavam a funcionar 
correctamente.  No entanto,  a lgumas encon-
travam-se a  funcionar  abaixo da respect iva 
c a p a c i d a d e  e ,  n u m  n ú m e r o  r e d u z i d o  d e 
casos ,  não eram cumpridos  os  requis i tos  da 
UE em matér ia  de qual idade dos  ef luentes .
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V.
O Tribunal considera necessário prestar mais 
atenção à  correcta  l igação das  ETAR à  rede 
de esgotos e à obrigatoriedade de pré-trata-
mento das  águas  res iduais  industr ia is  reco-
lhidas  pelas  ETAR.

VI.
No que diz  respeito  às  lamas de depuração, 
o  Tr ibunal  concluiu  que a  maior ia  das  ETAR 
co-f inanciadas nos quatro Estados-Membros 
auditados procede à sua el iminação em con-
formidade com os  métodos  de reut i l ização 
incent ivados pela  UE,  não obstante a  opção 
de uma pequena minor ia  por  métodos sem 
reutil ização, menos sustentáveis.  Além disso, 
o  Tr ibunal  ident i f icou a lguns aspectos  re la-
cionados com a monitorização da el iminação 
das  lamas que podem ser  melhorados.

VII .
A Direct iva  Lamas em vigor  remonta a  1986, 
n ã o  c o n t e m p l a n d o ,  p o r  c o n s e g u i n t e ,  o s 
a v a n ç o s  r e g i s t a d o s  n e s t e  d o m í n i o  d e s d e 
essa  a l tura .  Uma eventual  revisão da direc-
t i v a  d e v e r á  t e r  e m  c o n t a  t o d o s  o s  c u s t o s 
e  b e n e f í c i o s  d a s  n o v a s  m e d i d a s  p r o p o s t a s 
e  o  p o t e n c i a l  i m p a c t o  e m  o u t r a s  p o l í t i c a s 
da UE.

VII I .
No que diz  respeito  ao papel  da  Comissão, 
o  T r i b u n a l  c o n s i d e r a  q u e  p o d e r i a  h a v e r 
maior  coerência  na  anál ise  dos  pedidos  de 
subvenções,  a  qual  ser ia  faci l i tada mediante 
o  d e s e n v o l v i m e n t o  d e  o r i e n t a ç õ e s  e  l i s t a s 
de controlo  internas  para  ut i l ização no pro-
cesso de aval iação.

SÍNTESE

IX.
O Tr ibunal  observou a inda que a  Comissão 
n e c e s s i t a  d e  m e l h o r a r  o  a c o m p a n h a m e n t o 
d o s  r e s u l t a d o s  d u r a n t e  a  a n á l i s e  d o s  r e l a -
tór ios  f inais ,  antes  de qualquer  pagamento 
do montante  do f inanciamento.  Devem ser 
t o m a d a s  m e d i d a s  d e  a c o m p a n h a m e n t o 
adequadas  no que diz  respeito  às  s i tuações 
em que não são  fornec idas  as  informações 
n e c e s s á r i a s  o u  n ã o  s ã o  a t i n g i d o s  o s  r e s u l -
tados previstos .

X.
Por últ imo, o Tribunal considera que a manu-
t e n ç ã o  d e  u m  b o m  e s t a d o  e c o l ó g i c o  d a s 
massas de água exige maior ênfase nos prin-
c ípios  ambientais  da UE do «poluidor-paga-
dor»  e  de redução da poluição na fonte .
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1 Artigo 174.º da versão 

compilada do Tratado que institui 

a Comunidade Europeia 

(JO C 325 de 24.12.2002, p. 1). 

2 Directiva 91/271/CEE do 

Conselho. 

3 Artigo 14.º da Directiva 

91/271/CEE do Conselho. 

4 Directiva 86/278/CEE 

do Conselho. 

5 Directiva 2000/60/CE 

do Parlamento Europeu 

e do Conselho. 

INTRODUÇÃO

CONTEXTO AMBIENTAL

 1. Segundo o Tratado, a Comunidade deve contribuir  para a preservação, 
a  p r o t e c ç ã o  e  a  m e l h o r i a  d a  q u a l i d a d e  d o  a m b i e n t e  c o m  b a s e  n o s 
pr incípios da precaução e da acção preventiva,  da correcção na fonte 
dos  danos causados ao ambiente e  do poluidor-pagador 1.

 2. As águas residuais e as lamas de depuração das aglomerações urbanas 
podem afectar  a  qual idade dos  lagos ,  dos  r ios ,  das  águas  costei ras , 
das  águas  subterrâneas  e  dos  solos  da Europa.  Os  pr incipais  instru-
mentos  legis lat ivos  da UE neste  domínio são:

a Directiva Tratamento de Águas Residuais Urbanasa)  2,  que obriga os 
Estados-Membros a  garant i r  que,  até  31 de Dezembro de 2000 ou 
31 de Dezembro de 2005 consoante o tamanho da aglomeração em 
causa,  todas  as  aglomerações  disponham de s istemas colectores 
das  águas  res iduais  urbanas ,  que devem ser  suje i tas ,  no mínimo, 
a tratamento secundário e a tratamento terciário no caso das zonas 
sensíveis.  O tratamento adequado das águas residuais urbanas visa 
a  monitor ização e  a  redução para  níveis  aceitáveis  dos  poluentes 
o r g â n i c o s  e  i n o r g â n i c o s ,  i n c l u i n d o  a q u e l e s  c o m  o  p o t e n c i a l  d e 
causar  a  eutrof ização das  massas  de água próximas ou que apre-
sentem r iscos  de saúde para  os  banhistas  que f requentem essas 
águas;  a  directiva prevê ainda a reuti l ização das lamas resultantes 
do tratamento de águas  res iduais 3;

a  Direct iva  Lamasb)  4,  que especi f ica  as  normas de amostragem e de 
análise das lamas e dos solos,  e estabelece os valores-l imite relati-
vos  às  concentrações e  às  quantidades máximas anuais  de metais 
pesados  que podem ser  introduzidas  nos  solos .  A  d i rect iva  v isa 
regulamentar  e  encorajar  a  ut i l ização das  lamas de depuração na 
agr icultura ,  de  modo a  evi tar  efe i tos  nocivos  na  vegetação,  nos 
animais  ou nos  humanos;

a Directiva-Quadro Águac)  5,  que diz respeito à salvaguarda e à moni-
tor ização da qual idade das  águas  das  bacias  h idrográf icas  e  res-
pect ivos  ecoss istemas.  Esta  di rect iva  obr iga ao estabelecimento 
de s istemas de c lass i f icação e  de uma rede de monitor ização até 
2 0 0 6 ,  à  p u b l i c a ç ã o  d e  p l a n o s  d e  g e s t ã o  d a s  b a c i a s  h i d r o g r á f i -
cas  em 2009 e ,  de  uma maneira  gera l ,  ao  a lcance  de  object ivos 
ambientais  até  2015.
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6 Decisão n.º 1600/2002/CE 

do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 22 de Julho de 

2002, que estabelece o sexto 

programa comunitário de acção 

em matéria de Ambiente 

(JO L 242 de 10.9.2002, p. 1). 

7 No artigo 5.º da versão 

compilada do Tratado que 

institui a Comunidade Europeia, 

pode ler-se: «apenas (…) se e na 

medida em que os objectivos da 

acção encarada não possam ser 

suficientemente realizados pelos 

Estados-Membros, e possam pois, 

devido à dimensão ou aos efeitos 

da acção prevista, ser melhor 

alcançados ao nível comunitário». 

 3. No diagrama int i tulado «Ambiente de t ratamento de águas  res iduais 
urbanas»  é  apresentada uma breve panorâmica do processo de t ra-
tamento de águas  res iduais  e  e l iminação de lamas,  acompanhada de 
a lgumas expl icações  no A n e x o .

 4. S e g u n d o  o  « S e x t o  p r o g r a m a  c o m u n i t á r i o  d e  a c ç ã o  e m  m a t é r i a  d e 
A m b i e n t e » 6,  a  g e s t ã o  d a s  á g u a s  r e s i d u a i s  é  u m a  p r i o r i d a d e  d a  U E 
para  o  per íodo 2002-2012.

GOVERNAÇÃO E COFINANCIAMENTO DA UE

 5. A protecção do ambiente é um domínio de competência partilhada entre 
o s  E s t a d o s - M e m b r o s  e  a  C o m u n i d a d e ,  p e l o  q u e  t o d a s  a s  m e d i d a s 
tomadas pela Comunidade devem estar  em conformidade com o prin-
c ípio  da subsidiar iedade 7.

 6. As directivas relativas ao ambiente são aplicáveis em toda a União. A con-
formidade com as  respect ivas  disposições  pode obr igar  a  projectos 
d e  i n v e s t i m e n t o ,  q u e  v a r i a m  e m  f u n ç ã o  d o  n í v e l  d e  t r a t a m e n t o  d e 
águas  res iduais  ex ig ido pelo  estado ambienta l  das  massas  de  água 
que recebem as  descargas  de ef luentes  e  pelo  t ipo de equipamento 
necessár io  (estações  de bombagem,  secadores  de lamas,  etc . ) .  Estes 
i n v e s t i m e n t o s  p o d e m  v a r i a r  e n t r e  m e n o s  d e  1 0  m i l h õ e s  d e  e u r o s 
para  uma pequena aglomeração e  mais  de 200 mi lhões de euros  para 
um grande centro urbano,  havendo uma redução do custo p e r  c a p i t a 
em função da dimensão da ETAR devido às  economias  de escala  (ver 
C a i x a  1 ) .

EXEMPLOS DE PROJECTOS COFINANCIADOS VISITADOS PELO TRIBUNAL

Em Espanha, um projecto co-fi nanciado pelo Fundo de Coesão destinava-se a servir quatro povoações com uma 
população de 10 000 habitantes. Compreendia uma ETAR com tratamento secundário e terciário, 18 quilóme-
tros de tubagens e seis estações de bombagem. O custo do projecto cifrava-se em 5,5 milhões de euros, com uma 
subvenção da UE de 4,3 milhões de euros.

Em Portugal, o custo de uma nova ETAR co-fi nanciada pelo Fundo de Coesão cifrava-se em 22,8 milhões de euros. 
Esta ETAR, concebida para servir uma população de 250 000 habitantes com tratamento secundário e desinfecção 
da água, recebeu uma subvenção da UE no montante de 19,4 milhões de euros.

Na Grécia, o Fundo de Coesão co-financiou uma remodelação substancial da ETAR de uma cidade com 
3,7 milhões de habitantes, que passou de um tratamento primário simples para tratamento secundário e terciário. 
O custo do projecto cifrava-se em 202,2 milhões de euros, com uma subvenção da UE de 135 milhões de euros.

C A I X A  1
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 7. Os custos de construção das ETAR são elegíveis para receber assistência 
ao abrigo das acções estruturais.  Nas regiões do Objectivo n.º  1 o nível 
de subvenção pode at ingir  85% 8.  O apoio f inanceiro  da UE total izou 
10,6 mil  milhões de euros para o período de programação 2000-2006 9, 
tendo quatro Estados-Membros (Espanha,  Portugal ,  Grécia  e  I r landa) 
representado mais de 50% das despesas.  Está concedido um montante 
tota l  de  13 ,9  mi l  mi lhões  de  euros  para  o  per íodo de  programação 
2007-2013,  cabendo aos  12 novos Estados-Membros da UE uma fat ia 
de 9 ,1  mi l  mi lhões  de euros .

 8. Duas Direcções-Gerais  da Comissão Europeia desempenham um papel 
re levante na aprovação e  acompanhamento dos  projectos  de t rata-
mento de águas  res iduais  e  de lamas de depuração:  a  Direcção-Geral 
d o  A m b i e n t e  ( D G  E N V )  e  a  D i r e c ç ã o - G e r a l  d a  P o l í t i c a  R e g i o n a l 
(DG REGIO) .

 9. A  DG ENV é responsável  pela  pol í t ica  ambiental  da UE no domínio do 
tratamento de águas residuais .  Tem o dever de acompanhar o desem-
p e n h o  d a s  E T A R  n o  q u e  d i z  r e s p e i t o  à  q u a l i d a d e  d a s  d e s c a r g a s  d e 
água e  à  e l iminação das  lamas,  bem como de instaurar  processos  por 
infracção sempre que necessár io .

 10. A DG REGIO é responsável pelo orçamento da UE no domínio da política 
regional  através  da  gestão part i lhada com os  Estados-Membros .  As 
ETAR são co-f inanciadas  ao abr igo desta  pol í t ica  através  de dois  ins-
trumentos  f inanceiros :  o  Fundo de Coesão e  o  FEDER 10.

 11. A Comissão analisa todos os pedidos respeitantes aos projectos do Fundo 
d e  C o e s ã o  e  a o s  g r a n d e s  p r o j e c t o s  d o  F E D E R 1 1 a p r e s e n t a d o s  p e l o s 
E s t a d o s - M e m b r o s ,  a  f i m  d e  g a r a n t i r  o  s e u  c o r r e c t o  p r e e n c h i m e n t o 
e  a  conformidade com as  di rect ivas  da UE.  No seu «Vade-Mécum do 
Fundo de Coesão 2000-2006» ,  a  Comissão fornece or ientações  para 
a j u d a r  o s  E s t a d o s - M e m b r o s  n a  a p r e s e n t a ç ã o  d o s  p e d i d o s  d e  a s s i s -
t ê n c i a .  O  p a p e l  d a  D G  R E G I O  c o n s i s t e  e m  a n a l i s a r  a  q u a l i d a d e  d e 
c a d a  p r o j e c t o  a  f i n a n c i a r ,  c o n s u l t a n d o  o u t r a s  D i r e c ç õ e s - G e r a i s  s e 
necessár io  (especia lmente a  DG ENV) .

8 O Objectivo n.º 1 promove 

o desenvolvimento e o ajustamento 

estrutural das regiões com um 

desenvolvimento abaixo da média 

(PIB per capita inferior a 75% da média 

da UE). Dois terços das operações 

dos Fundos Estruturais estavam 

relacionados com o Objectivo n.º 1, 

encontrando-se quase 20% da 

população total da União abrangida 

por este objectivo. No período de 

programação 2000-2006, a taxa 

máxima de subvenção nestas regiões 

foi de 75% para os projectos do FEDER 

e de 85% para os projectos do Fundo 

de Coesão. 

9 Não estão disponíveis na Comissão 

informações relativas ao período de 

programação 1994-1999, uma vez que 

os dados respeitantes ao FEDER para 

esse período só estavam disponíveis 

ao nível dos Estados-Membros. 

10 O co-financiamento das ETAR foi 

igualmente aprovado para os países 

candidatos ao abrigo do Instrumento 

Estrutural de Pré-Adesão (ISPA). Estes 

projectos foram convertidos em 

projectos do Fundo de Coesão por 

ocasião da adesão. 

11 Para o período de programação 

1994-1999, consideravam-se 

«grandes projectos» aqueles «cujo 

custo total tomado em consideração 

para determinar o montante da 

contribuição comunitária exceder, 

em regra, 25 milhões de ecus no 

que respeita aos investimentos em 

infra-estruturas, e 15 milhões de ecus 

no que respeita aos investimentos 

produtivos». Para o período de 

programação 2000-2006, a definição 

de «grandes projectos» abrangia os 

projectos «cujo custo total tomado 

em consideração para determinar 

a contribuição dos fundos excedeu 

50 milhões de euros». Para o período 

2007-2013, o limiar para os projectos 

no domínio do ambiente cifra-se em 

25 milhões de euros. 
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 12. A decisão de co-financiar um projecto estabelece o montante concedido 
e  as  condições  a  cumprir .  Após a  conclusão dos  projectos  do Fundo 
d e  C o e s ã o ,  p a r a  r e c e b e r  o  m o n t a n t e  d a  s u b v e n ç ã o ,  o  b e n e f i c i á r i o 
t e m  d e  a p r e s e n t a r  u m  r e l a t ó r i o  f i n a l  e m  q u e  d e s c r e v e  o  t r a b a l h o 
real izado e  apresenta  uma aval iação in ic ia l  quanto ao cumprimento 
dos  resultados previstos 12.  No caso dos  grandes projectos  do FEDER, 
o  regulamento não exige re latór ios  f inais  especí f icos ,  mas os  re lató-
r ios  sobre  os  programas operacionais  em que os  grandes  projectos 
se  incluem deverão conter  um capítulo  com informações  especí f icas 
sobre esses  mesmos projectos .

 13. No que diz respeito aos demais projectos do FEDER, o papel da Comissão 
l imita-se à aval iação e aprovação dos programas operacionais ,  em vez 
de projectos  indiv iduais .

TAXA DE COBERTURA DE AGLOMERAÇÕES 
POR TRATAMENTO DE ÁGUAS RESIDUAIS

 14. Em parte devido à entrada em vigor da Directiva Tratamento de Águas 
Res iduais  Urbanas  e  ao s igni f icat ivo apoio f inanceiro  da UE 13,  regis-
tou-se  um importante  aumento na  taxa  de  cobertura  da  população 
urbana serv ida por  ETAR com capacidade para  t ratamento secundá-
r io  e  terc iár io  (ver  a  def in ição no A n e x o ) .  Este  aumento é  especia l -
mente notór io  nos  quatro Estados-Membros que receberam mais  de 
50% das  despesas  da UE para  a  execução de s istemas de t ratamento 
de  águas  res iduais  urbanas  no per íodo de  programação 2000-2006 
( Q u a d r o s  1  e  2 ) .

12 Regulamento (CE) n.º 1164/94 do 

Conselho, de 16 de Maio de 1994, 

que institui o Fundo de Coesão 

(JO L 130 de 25.5.1994, p. 1), com 

a redacção que lhe foi dada pelo 

Regulamento (CE) n.º 1265/1999 

(JO L 161 de 26.6.1999, p. 62). 

13 Nos quatro Estados-Membros 

visitados, mais de 50% dos 

recursos financeiros necessários 

para a execução dos sistemas de 

tratamento de águas residuais 

urbanas foram disponibilizados 

pela UE.
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EVOLUÇÃO DA PERCENTAGEM DA POPULAÇÃO DE AGLOMERAÇÕES URBANAS 
SERVIDA POR ETAR COM CAPACIDADE PARA TRATAMENTO SECUNDÁRIO

Estado-Membro
Início do período de 

programação 1994-1999
Final do período de 

programação 2000-2006

Irlanda1 20% (1994) 87% (2006)

Espanha2 41% (1995) 77% (2005)

Portugal3 32% (1994) 80% (2006)

Grécia4 < 20% (1994) 85% (2005)

1 Environmental Protection Agency (EPA) (Agência de Protecção Ambiental) — Office of 
Environmental Enforcement, Urban Waste Water Discharges in Ireland (Departamento de 

Execução da Legislação Ambiental, Descargas de águas residuais urbanas na Irlanda) — 

Relatórios relativos a 2002-2003 e 2004-2005. Os valores relativos a 2006 foram fornecidos 

pelo Department of Environment, Heritage and Local Government (Ministério do Ambiente, 

Património e Administração Local).

2 Os dados relativos a 1995 foram obtidos com base num relatório elaborado em 

conformidade com o artigo 16.º da Directiva Tratamento de Águas Residuais Urbanas, 

enviado pela Espanha à Comissão (Outubro de 2004); os relativos a 2005 baseiam-se numa 

estimativa recebida do Ministério do Ambiente.

3 Plano Estratégico de Abastecimento de Água e Saneamento de Águas Residuais (PEAASAR) 

(2007-2013).

4 Ministério do Ambiente — Estimativa da Agência Central da Água.

Q U A D R O  1

EVOLUÇÃO DA PERCENTAGEM DA POPULAÇÃO DE AGLOMERAÇÕES URBANAS 
EM ZONAS SENSÍVEIS SERVIDA POR ETAR COM CAPACIDADE PARA TRATAMENTO 
SECUNDÁRIO E TERCIÁRIO

Estado-Membro
Início do período de 

programação 1994-1999 (1995)1

Final do período de 
programação 2000-2006

Irlanda 2% 8% (2006)2

Espanha 3% 84% (2005)3

Portugal 0% 63% (2005)4

Grécia 6% 55% (2006)5

1 Dados ambientais da OCDE (Compêndio 2006).

2 Em relação a 2006, Environmental Protection Agency (EPA) (Agência de Protecção 

Ambiental); em relação a 2009, o Ministério do Ambiente estima que a percentagem 

aumente para 80%.

3 Ministério do Ambiente.

4 O Instituto da Água I. P. (INAG I. P.) estima que a percentagem aumente para 78% em 2008.

5 Ministério do Ambiente — Agência Central da Água. Este valor aumentara para 97% até 2007.

Q U A D R O  2
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ÂMBITO E MÉTODO DA AUDITORIA

 15. O principal objectivo da auditoria consistia em avaliar a eficácia das despe-
sas no âmbito das acções estruturais  relativas ao tratamento de águas 
res iduais  nos  per íodos de programação 1994-1999 e  2000-2006.

 16. O  Tr ibunal  colocou as  seguintes  questões :

a s  E T A R  c o - f i n a n c i a d a s  p e l a  U E  a t i n g e m  u m  n í v e l  a d e q u a d o  d e a)  
desempenho em termos de t ratamento de águas  res iduais?

as  lamas produzidas  pelas  ETAR são adequadamente ut i l izadas?b)  

a  C o m i s s ã o  d e s e m p e n h a  b e m  a s  s u a s  f u n ç õ e s  e m  m a t é r i a  d e c)  
se lecção de projectos ,  de acompanhamento dos  resultados atra-
vés  da anál ise  dos  re latór ios  f inais  e  de promoção dos  pr incípios 
ambientais?

 17. A auditoria foi realizada na Comissão Europeia e em quatro Estados-Mem-
bros :  Espanha,  Portugal ,  Grécia  e  I r landa.  As  despesas  comunitár ias 
tota is  com projectos  de t ratamento de águas  res iduais  nestes  Esta-
dos-Membros elevam-se a  5 ,2  mil  mi lhões de euros para o período de 
programação 1994-1999 e  a  5 ,9  mi l  mi lhões  de euros  para  o  per íodo 
de programação 2000-2006.  A  auditor ia  fo i  efectuada entre  Maio de 
2007 e  Março de 2008.

 18. A auditoria baseou-se na avaliação do desempenho de uma amostra de 
73 ETAR operacionais  co-f inanciadas  durante os  per íodos de progra-
mação em causa.

 19. Foram examinados os procedimentos de aprovação,  de monitorização 
e  de acompanhamento de projectos  da Comissão.  Nos Estados-Mem-
bros ,  o  Tr ibunal  entrev is tou representantes  das  vár ias  autor idades 
locais ,  regionais  e  nacionais  incumbidas da concepção,  selecção,  fun-
cionamento e monitorização das ETAR.  O Tribunal  visitou 26 projectos 
(Q u a d r o  3 ) ,  acompanhado por  per i tos  independentes  especial izados 
n o s  d o m í n i o s  d o  f u n c i o n a m e n t o ,  d a  m a n u t e n ç ã o  e  d o  c o n t r o l o  d e 
ETAR.  Além disso ,  47  ETAR foram suje i tas  a  controlos  documentais . 
A  f im de identi f icar  e  comparar  referências  e  melhores  prát icas  neste 
campo,  procedeu-se  a  uma anál ise  das  normas de a lguns países  ter-
ceiros  (EUA,  Suíça ,  Canadá,  Austrá l ia  e  Japão) .
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ETAR VISITADAS NO ÂMBITO DA AUDITORIA DO TRIBUNAL, 
POR LOCALIZAÇÃO E FONTE DE FINANCIAMENTO

Fundo de Coesão FEDER Total

Espanha 5 1 6

Portugal 5 1 6

Grécia 6 0 6

Irlanda 6 2 8

Total 22 4 26

Q U A D R O  3
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AS ETAR COFINANCIADAS PELA UE ATINGEM 
UM NÍVEL ADEQUADO DE DESEMPENHO EM TERMOS 
DE TRATAMENTO DE ÁGUAS RESIDUAIS?

CONTEXTO

 20. O objectivo do tratamento das águas domésticas e das águas industriais 
pré-tratadas consiste em reduzir  os poluentes para um nível  aceitável , 
para  que possam seguidamente ser  absorvidos  em segurança pelas 
massas de água receptoras.  A qual idade dos ef luentes é monitorizada 
mediante a  colheita  de amostras  de água.

 21. O  Tr ibunal  ver i f icou:

se  as  ETAR funcionavam com uma capacidade adequada;a)  

se  a  qual idade dos  ef luentes  produzidos  era  aceitável ;b)  

se  o  desempenho das  ETAR era  devidamente monitor izado.c)  

A MAIORIA DAS ETAR FUNCIONAVA 
COM UMA CAPACIDADE ADEQUADA…

 22. Das ETAR visitadas,  constatou-se que 18 em 26 estavam a funcionar de 
forma satisfatória  no que diz  respeito à capacidade,  com taxas de uti-
l ização superiores  a  50%.  Nestes  casos,  exist ia  uma l igação adequada 
dos  ut i l izadores  domést icos  e  dos  ut i l izadores  industr ia is  à  ETAR.

… MAS ALGUMAS FUNCIONAVAM BASTANTE ABAIXO 
DA SUA CAPACIDADE…

 23.  Pode considerar-se que uma ETAR é subutil izada quando funciona com 
uma taxa de ut i l ização infer ior  a  50% da sua capacidade.  Na amostra 
do Tr ibunal ,  sete  ETAR estavam a funcionar  nestas  condições ,  apre-
sentando a  subut i l ização as  seguintes  causas 14:

OBSERVAÇÕES

14 Duas ETAR estavam a funcionar 

a 35% da capacidade, quatro 

a cerca de 40% e uma a 45%. 
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seis  dos sete casos de subuti l ização t inham origem em problemas a)  
n a  c o n c l u s ã o  d a  r e d e ,  h a v e n d o  m u i t o s  u t i l i z a d o r e s  d o m é s t i c o s 
e  industr ia is  sem l igação às  ETAR,  apesar  de estas  já  estarem em 
funcionamento há cinco ou mais anos;  por conseguinte,  nem todas 
as  águas  res iduais  produzidas  na zona eram tratadas ;

a  últ ima ETAR estava a  funcionar  com uma taxa de ut i l ização infe-b)  
r ior  à  capacidade prevista  devido ao desaparecimento de indús-
tr ias  da região,  o que levou a uma redução drást ica da quantidade 
de água recebida para  t ratamento.

… E UMA ETAR TINHA UMA CAPACIDADE INSUFICIENTE

 24. Uma ETAR estava a funcionar a 100% da capacidade devido ao crescimento 
económico súbito da região em causa.  Em virtude desse crescimento, 
a ETAR não dispunha da capacidade suficiente para tratar  a total idade 
do seu volume de águas  res iduais  à  data  da v is i ta  do Tr ibunal .  Estão 
previstas  obras  de ampl iação desta  ETAR para  2009-2010,  mas entre-
tanto cont inuará  a  não ter  poss ibi l idades  de t ratar  adequadamente 
todas  as  águas  res iduais  recebidas .

A GRANDE MAIORIA DAS ETAR PRODUZIA EFLUENTES 
QUE CUMPREM OS REQUISITOS DA UE

 25. O Tribunal avaliou a qualidade das descargas de água das 73 ETAR selec-
cionadas em relação aos requis itos da Direct iva Tratamento de Águas 
Res iduais  Urbanas 15.  A  di rect iva  fo i ,  por  sua vez ,  comparada com os 
regulamentos vigentes em países terceiros com um nível  de desenvol-
vimento económico e social  semelhante.  Em 64 casos,  a  qualidade das 
descargas de água cumpria os requisitos da UE.  O Quadro 4  apresenta 
um resumo dos resultados .

15 Os quadros 1 e 2 do Anexo 1 da 

Directiva 91/271/CEE do Conselho 

estabelecem os requisitos para as 

descargas no que diz respeito à 

carência bioquímica de oxigénio 

(CBO5), à carência química de 

oxigénio (CQO), ao total de 

partículas sólidas em suspensão 

(SST) para zonas normais e, para as 

zonas sensíveis, também no que 

diz respeito ao fósforo total (FT) 

e/ou ao azoto total (AT) 

(ver Anexo). 
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DESEMPENHO DAS ETAR INCLUÍDAS NA AMOSTRA DE AUDITORIA NO QUE DIZ 
RESPEITO AOS REQUISITOS DE QUALIDADE DOS EFLUENTES DA UE

ETAR auditadas
Requisitos da UE 

claramente cumpridos
Requisitos da UE 

minimamente cumpridos
Requisitos da UE 

não cumpridos

Espanha 19 9 7 3

Irlanda 18 12 5 1

Portugal 18 8 6 4

Grécia 18 12 5 1

Total 73 41 23 9

% 100% 56,2% 31,5% 12,3%

Q U A D R O  4

EXEMPLOS DE ETAR QUE CUMPREM OS REQUISITOS DA UE
F O T O S  1  4

Foto 1: ETAR de Psyttalia — Grécia Foto 2: ETAR de Febros — Portugal

Foto 3: ETAR de León — Espanha Foto 4: ETAR de Drogheda — Irlanda
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 26. Conforme consta do Quadro 4 ,  a  qualidade das descargas de água não 
cumpria  os  requis i tos  da  UE em nove casos ,  tendo s ido observados 
os  seguintes  problemas.

a s  á g u a s  r e s i d u a i s  i n d u s t r i a i s  d e v e m  n o r m a l m e n t e  s e r  s u j e i t a s a)  
a  u m  p r é - t r a t a m e n t o  a n t e s  d e  s e r e m  d e s c a r r e g a d a s  n o  s i s t e m a 
munic ipal  de esgotos ,  com vista  a  evitar  problemas de desempe-
nho da ETAR.  Em quatro ETAR que não cumpriam os  requis i tos  da 
UE,  os  pr incipais  problemas estavam relac ionados com a recolha 
de águas  de or igem industr ia l  nessas  ETAR,  que não t inham s ido 
s u j e i t a s  a  u m  p r é - t r a t a m e n t o  c o m p l e t o  e ,  e m  a l g u n s  c a s o s ,  o s 
operadores não t inham sido informados da composição das águas 
res iduais  industr ia is  que estavam a receber  (ver  C a i x a  2 ) ;

a lgumas ETAR eram operadas  por  autor idades locais  com fa l ta  de b)  
recursos e  conhecimentos técnicos adequados e sem mecanismos 
para  obter  informações  sobre as  melhores  prát icas ;

em outros  casos ,  o  modesto  desempenho resul tava  da  remoção c)  
i n a d e q u a d a  d o s  n u t r i e n t e s  i n d u t o r e s  d e  e u t r o f i z a ç ã o  d e v i d o  à 
fa l ta  de equipamento adequado para  esse  efe i to .

MONITORIZAÇÃO DA QUALIDADE DOS EFLUENTES: 
OS DADOS DE DESEMPENHO ERAM ACEITÁVEIS EM TERMOS 
GERAIS,  MAS HÁ POSSIBILIDADES DE MELHORIA

 27. Em termos gerais ,  nas  26 ETAR v is i tadas ,  os  autocontrolos  real izados 
pelo  operador  estavam em conformidade com as  normas estabeleci -
das  na Direct iva  Tratamento de Águas  Res iduais  Urbanas  no que diz 
respeito  à  sua f requência  e  aos  métodos de amostragem ut i l izados . 
No entanto,  foram ident i f icadas  a lgumas insuf ic iências ,  em especia l 
nas  ETAR mais  pequenas :

EXEMPLOS DE PRÉTRATAMENTO INADEQUADO DE ÁGUAS RESIDUAIS INDUSTRIAIS

Em Espanha, os operadores de duas das três ETAR que não cumpriam as normas anotaram nos seus «Relatórios 
mensais de operações» que as indústrias estavam a enviar águas residuais sem tratamento para essas ETAR, o que 
afectava negativamente o seu desempenho. Numa destas duas ETAR, 74 dos 93 autocontrolos efectuados ao longo 
de 2006 apresentaram um desvio superior a 100% em relação aos limites estabelecidos na Directiva Tratamento 
de Águas Residuais Urbanas.

Em Portugal, em duas das quatro ETAR que não cumpriam os requisitos da UE, as indústrias efectuavam descargas 
directamente para o sistema municipal de esgotos sem realizaram um pré-tratamento adequado. Os operadores 
tinham conhecimento da situação, a qual aliás fora descrita nos relatórios do organismo independente incumbido 
da monitorização do desempenho da ETAR.

C A I X A  2
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16 Anexo I.D da Directiva 

91/271/CEE. 

17 Directiva 86/278/CEE 

e Directiva 91/271/CEE. 

n u m  c a s o ,  a  f r e q u ê n c i a  d o s  a u t o c o n t r o l o s  e r a  i n s u f i c i e n t e a)  
( f o r a m  r e a l i z a d o s  5  a u t o c o n t r o l o s  e m  2 0 0 6  e m  v e z  d o s 
12 obr igatór ios) ;

em três  casos ,  o  método de amostragem ut i l izado não estava em b)  
conformidade com a  di rect iva  (eram ut i l izadas  amostras  instan-
tâneas ,  ao passo que a  di rect iva  exige amostras  de 24 horas ,  pro-
porcionais  ao caudal  ou por  escalões  de tempo) .

 28. Durante a auditoria,  foram observadas diversas boas práticas em com-
plemento dos  requis i tos  da direct iva :

os operadores de ETAR com uma capacidade superior  a 50 000 e.p. a )  
rea l izavam um número de autocontrolos  que excedia  os  24  ex i -
gidos pela  direct iva 16.  Nas 14 ETAR desse t ipo vis i tadas,  o  número 
de amostras  colhidas  por  ano var iava entre  38 e  365;

em três  dos  quatro Estados-Membros v is i tados existe  um s istema b)  
d e  l i c e n ç a s  d e  d e s c a r g a s ,  q u e  e s t a b e l e c e  o s  r e q u i s i t o s  p a r a  a s 
descargas  de água de cada ETAR (embora a lgumas ETAR vis i tadas 
nesses  Estados-Membros  est ivessem a  funcionar  sem l icença ou 
com l icenças  caducadas) .  O quarto Estado-Membro in ic iou o  seu 
s istema de l icenças  em 2008.

AS LAMAS PRODUZIDAS PELAS ETAR 
SÃO ADEQUADAMENTE UTILIZADAS?

CONTEXTO

 29. O tratamento das águas residuais culmina na descarga de efluentes e na 
produção de lamas de depuração.  A  UE encoraja  a  ut i l ização destas 
lamas como fert i l izante 17,  na  medida em que as  lamas de depuração 
tratadas const i tuem uma boa fonte de fósforo,  azoto e  potáss io .  Esta 
ut i l ização das lamas é vantajosa do ponto de vista económico para os 
agr icultores ,  const i tuindo uma boa ut i l ização dos  recursos  disponí-
veis ,  ao mesmo tempo que é benéfica para os solos.  Todavia,  as  lamas 
de depuração também podem conter contaminantes nocivos,  os quais 
têm de ser  mantidos  a  um nível  aceitável  para  as  lamas poderem ser 
ut i l izadas  ou e l iminadas  em segurança.
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18 Directiva 75/442/CEE do 

Conselho, de 15 de Julho de 1975, 

relativa aos resíduos 

(JO L 194 de 25.7.1975, p. 39). 

ELIMINAÇÃO DAS LAMAS DE DEPURAÇÃO PRODUZIDAS 
PELAS ETAR INCLUÍDAS NA AMOSTRA DE AUDITORIA

Métodos de reutilização 
recomendados pela UE

Métodos sem reutilização

Total
Aplicação 
agrícola

Incineração
Aterros 

municipais
Instalações 
da ETAR

Outros

Espanha 16 0 2 0 1 19

Irlanda 17 0 1 0 0 18

Portugal 14 0 1 3 0 18

Grécia 0 1 14 2 1 18

Total 47 1 18 5 2 73

Q U A D R O  5

 30. O  Tr ibunal  ver i f icou:

s e  a s  l a m a s  e r a m  e l i m i n a d a s  e m  s e g u r a n ç a ,  e n c o r a j a n d o  a  U Ea)  1 8 
a  s u a  r e u t i l i z a ç ã o  s e g u r a  n a  a g r i c u l t u r a  e  n a  g e r a ç ã o  d e  e n e r -
g i a  a t r a v é s  d a  i n c i n e r a ç ã o ;  a  d e p o s i ç ã o  e m  a t e r r o s  m u n i c i p a i s 
é  a c e i t á v e l ,  a p e s a r  d e  s e r  r e c o n h e c i d a  c o m o  o  m é t o d o  m e n o s 
sustentável ;

se ,  quando ut i l izadas  na agr icultura ,  as  lamas e  os  solos  apresen-b)  
tavam níveis  aceitáveis de determinadas substâncias consideradas 
per igosas ;

s e  a  m o n i t o r i z a ç ã o  a o  n í v e l  d a s  E T A R  e m  f u n c i o n a m e n t o  e  d o s c)  
Estados-Membros oferecia garantias adequadas de uma eliminação 
segura  das  lamas de depuração.

DOIS TERÇOS DAS ETAR AUDITADAS PROCEDIAM 
À ELIMINAÇÃO DAS LAMAS DE DEPURAÇÃO EM 
CONFORMIDADE COM AS PRÁTICAS RECOMENDADAS PELA UE

 31. Das 73 ETAR incluídas na amostra de auditoria, de entre as que cumpriam 
os  métodos de reut i l ização recomendados pela  UE,  47  optaram pela 
agr icultura  e  uma optou pela  geração de energia  através  da incine-
ração (ver  Q u a d r o  5 ) .
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EXEMPLOS DE ELIMINAÇÃO DE LAMAS DE DEPURAÇÃO
F O T O S  5  6

Foto 5: Prática encorajada pela UE de reutilização 

em solos agrícolas

Foto 6: Prática defi ciente: armazenamento 

nas instalações da ETAR visitada

 32. Nas restantes 25 ETAR, a opção por métodos sem reutilização tinha moti-
vações  diversas :

embora a Grécia esteja actualmente a desenvolver um plano nacio-a)  
nal  para  resolver  o  problema da e l iminação das  lamas de depura-
ção,  à data da auditoria não havia planos nacionais  nem regionais , 
p r o c e d e n d o  1 4  d a s  1 8  E T A R  g r e g a s  à  e l i m i n a ç ã o  d a s  l a m a s  d e 
depuração mediante a  sua deposição em aterros  munic ipais ;

na  Grécia  e  em Portugal ,  a lgumas ETAR não têm uma estratégia b)  
viável  para a el iminação de lamas,  em especial  as que são operadas 
por  munic ípios .  Esta  s i tuação tem levado ao armazenamento de 
lamas nas  própr ias  insta lações  das  ETAR e ,  num caso,  à  sua depo-
s i ç ã o  n u m a  m i n a  a b a n d o n a d a .  U m a  g r a n d e  E T A R  n a  G r é c i a  n ã o 
dispunha de qualquer contrato vál ido para a el iminação das lamas, 
o que levava a que todos os anos se acumulassem 13 450 toneladas 
de lamas nas  insta lações  da ETAR ( F o t o  6 ) .
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EVOLUÇÃO DA PERCENTAGEM DE REUTILIZAÇÃO DE LAMAS DE DEPURAÇÃO 
DE ETAR EM CONFORMIDADE COM AS PRÁTICAS RECOMENDADAS PELA UE1

Estado-Membro
Início do período de 

programação 1994-1999
Final do período de 

programação 2000-2006
Método de reutilização

Irlanda 12% / 15% (1994) 76% / 83% (2005) Agricultura/todos os solos

Espanha 46% (1997) 66% (2003) Agricultura

Portugal 30% (1995) 42% (2005) Agricultura

Grécia 0% (1997)
0% (2005) / 50%

(meados de 2007)2 Energia (incineração)

1 Relatórios sobre as lamas de depuração que os Estados-Membros elaboram em conformidade com o artigo 17.º da 

Directiva Lamas.

2 Estimativa. Ministério do Ambiente.

Q U A D R O  6

 33. Em relação aos Estados-Membros visitados, a análise efectuada pelo Tri-
bunal  aos dados relativos à el iminação das lamas de depuração indica 
que se  registou um aumento s igni f icat ivo da reut i l ização das  lamas 
de depuração segundo os  métodos incent ivados pela  UE ( Q u a d r o  6 
e  C a i x a  3 ) .

EXEMPLO DOS INCENTIVOS DE UM ESTADOMEMBRO À ADOPÇÃO 
DE PRÁTICAS RECOMENDADAS PELA UE

O desempenho alcançado na Irlanda deve-se, em parte, à aplicação da Directiva Lamas através do desenvolvimento 
e aplicação de orientações que identifi cam as melhores práticas para o tratamento e a eliminação de lamas de 
depuração. Uma dessas orientações centra-se na elaboração de planos efi cazes de gestão de lamas para as autori-
dades locais, ao passo que duas outras abordam a eliminação segura das lamas em solos agrícolas, incluindo um 
requisito que prevê a utilização de um «Plano de gestão de nutrientes» para cada agricultor.

C A I X A  3
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EXEMPLOS DE CONTROLOS DE OUTROS COMPOSTOS NAS LAMAS DE DEPURAÇÃO

Na Irlanda, três das oito ETAR visitadas realizam análises regulares para aferir os níveis de fl uoreto, arsénio, selénio 
e magnésio. Algumas ETAR realizam igualmente análises dos níveis de hidrocarbonetos aromáticos policíclicos 
(PAH) e de policlorobifenilos (PCB).

Em Portugal, desde 2006, as lamas produzidas por ETAR que recebem águas industriais estão sujeitas a controlos 
de compostos orgânicos e dioxinas. Estes controlos foram realizados em quatro das seis ETAR visitadas.

C A I X A  4

RESULTADOS SATISFATÓRIOS EM MATÉRIA 
DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA DIRECTIVA LAMAS

 34. No que diz respeito às ETAR auditadas in loco  nos três Estados-Membros 
que apl icam as  lamas nos  solos ,  as  anál ises  laborator ia is  real izadas 
para  afer i r  as  concentrações  de metais  pesados nas  lamas de depu-
ração e  nos  solos ,  antes  da apl icação das  lamas,  apresentaram resul-
tados em conformidade com os  l imites  máximos estabelecidos  pela 
D i r e c t i v a  L a m a s .  F o r a m  r e a l i z a d o s  c o n t r o l o s  d e  o u t r o s  c o m p o s t o s , 
c o m o  o s  p o l i c l o r o b i f e n i l o s  ( P C B ) ,  e m b o r a  n ã o  s e j a m  e x i g i d o s  p e l a 
di rect iva  (ver  C a i x a  4 ) .

REVISÃO DA DIRECTIVA?

 35. Embora o Tribunal tenha constatado que os requisitos da Directiva Lamas 
estavam a ser  cumpridos  de forma sat is fatór ia ,  dado que a  di rect iva 
actual  fo i  adoptada em 1986,  não tem em conta a  evolução poster ior 
no que diz respeito às técnicas e métodos de tratamento e el iminação 
de lamas.  Por exemplo,  a directiva não exige que se analisem os níveis 
de contaminantes  orgânicos ,  como PCB,  ou de agentes  patogénicos , 
como E .  c o l i ,  ao  passo  que a lguns  Estados-Membros  estabeleceram 
níveis  máximos de concentração para  contaminantes  orgânicos  nos 
seus  regulamentos  nac ionais  e  determinados  países  terce i ros  def i -
n i r a m  n o r m a s  c o m  v i s t a  a  r e d u z i r  o s  e f e i t o s  n o c i v o s  d o s  a g e n t e s 
patogénicos  nas  lamas.  Além disso,  a  d i rect iva  não menciona outras 
apl icações  f requentes  nos  solos ,  como na s i lv icultura .

ld904920_PT_insideBT.indd   25 20/05/09   10:36:08



Relatório Especial n.º 3/2009 — A eficácia das despesas no âmbito das acções estruturais relativas 

ao tratamento de águas residuais nos períodos de programação 1994-1999 e 2000-2006

26

 36.  Caso se conclua que é necessária uma revisão, é provável que os novos 
l i m i t e s  d e  v á r i a s  s u b s t â n c i a s  s e j a m  m a i s  r i g o r o s o s  d o  q u e  o s  q u e 
s e  e n c o n t r a m  i n s c r i t o s  n a  a c t u a l  d i r e c t i v a .  N o  e n t a n t o ,  e m  o u t r o s 
casos ,  pode const i tui r  uma oportunidade para ,  à  luz  da invest igação 
real izada desde a  adopção da direct iva  em 1986,  tornar  menos res-
t r i t ivos  a lguns  l imites  que no passado se  cons ideravam prudentes . 
P o d e r á  t a m b é m  s e r  n e c e s s á r i o  p r o m o v e r  a n á l i s e s  a  c o n t a m i n a n t e s 
não mencionados na direct iva  actual .

MONITORIZAÇÃO DA ELIMINAÇÃO DAS LAMAS: 
POSSIBILIDADES DE MELHORIA NAS ETAR OPERACIONAIS 
E  NOS ÓRGÃOS DE SUPERVISÃO DOS ESTADOSMEMBROS

 37. O estudo efectuado pelo Tribunal às análises de qualidade das lamas das 
ETAR operac ionais  inc lu ídas  na  amostra ,  e  respect ivo  registo ,  indi -
cou que a  f requência  de amostragem e o  método de colheita  para  as 
anál ises  às  lamas de depuração estavam,  em geral ,  em conformidade 
com a Direct iva  Lamas,  não obstante terem s ido detectadas  a lgumas 
insuf ic iências  no que diz  respeito  ao número de anál ises  real izadas .

 38. Nos  Estados-Membros ,  o  Tr ibunal  de Contas  constatou o seguinte :

aos vár ios  níveis ,  as  autoridades responsáveis  pela  monitor ização a)  
das  lamas de depuração muitas  vezes  não estavam em condições 
de indicar  a  quant idade de lamas produzida,  o  seu teor  ou como 
se  processava a  sua e l iminação;

tendo em conta que,  por  vezes,  a  responsabi l idade pela monitor i -b)  
zação da e l iminação das  lamas para  f ins  agr ícolas  e  para  f ins  não 
agr ícolas  reca ía  sobre  unidades  d i ferentes ,  notou-se  um desco-
nhecimento da s i tuação global  de cada ETAR.

A COMISSÃO DESEMPENHA BEM AS SUAS FUNÇÕES?

CONTEXTO

 39. A aprovação e acompanhamento dos projectos de tratamento de águas 
res iduais  co- f inanciados  pela  UE  envolve  duas  Di recções-Gera is  da 
Comissão Europeia :  a  DG REGIO e  a  DG ENV.  No que diz  respeito  aos 
grandes projectos do Fundo de Coesão e do FEDER,  o papel  da Comis-
são em matéria  de aval iação dos pedidos de subvenção e no processo 
de decisão desenvolve-se  ao nível  de projectos  indiv iduais ,  ao passo 
que no caso dos  projectos  mais  pequenos do FEDER a  intervenção se 
dá ao nível  do programa operacional  (pontos  8  a  13) .

ld904920_PT_insideBT.indd   26 20/05/09   10:36:08



Relatório Especial n.º 3/2009 — A eficácia das despesas no âmbito das acções estruturais relativas 

ao tratamento de águas residuais nos períodos de programação 1994-1999 e 2000-2006

27

 40. Em relação aos grandes projectos do Fundo de Coesão e do FEDER, o Tri-
bunal  ver i f icou se  a  Comissão:

procedeu de uma forma coerente  quanto ao controlo  das  infor-a)  
mações  ambientais  cont idas  nos  pedidos  de subvenção;

p r o c e d e u  à  a n á l i s e  d o s  r e s u l t a d o s  a l c a n ç a d o s  p e l o s  p r o j e c t o s b)  
aprovados antes  de pagar  o  montante da subvenção;

procedeu de modo a garantir  a  apl icação,  pelos Estados-Membros, c )  
dos  pr incípios  ambientais  da  UE de redução da poluição na fonte 
e  do poluidor-pagador .

NECESSIDADE DE COERÊNCIA NA ANÁLISE DE PROJECTOS

 41. Para a Comissão garantir  a igualdade no tratamento de todos os reque-
rentes de subvenções e a cobertura de todos os aspectos dos pedidos, 
é  e s s e n c i a l  u m  q u a d r o  a d e q u a d o  e  a p l i c a d o  d e  f o r m a  s i s t e m á t i c a , 
i n c l u i n d o  o r i e n t a ç õ e s  e  l i s t a s  d e  c o n t r o l o  i n t e r n a s .  N o  d e c u r s o  d a 
a u d i t o r i a ,  o  T r i b u n a l  c o n s t a t o u  a  i n e x i s t ê n c i a  d e  t a i s  o r i e n t a ç õ e s 
e  l i s tas  de controlo .

 42. O «Vade-Mécum do Fundo de Coesão 2000-2006» da Comissão estipulava 
determinados documentos  e  e lementos  informativos  essencia is  que 
t i n h a m  d e  a c o m p a n h a r  o s  p e d i d o s  d e  s u b v e n ç ã o .  E s s e s  e l e m e n t o s 
i n f o r m a t i v o s  n e m  s e m p r e  c o n s t a v a m  d o s  p e d i d o s  a n a l i s a d o s  p e l o 
Tr ibunal ,  o  que poder ia  ter  s ido evitado com a ut i l ização de l i s tas  de 
controlo .

 43. Na análise das 22 ETAR visitadas in  loco  e co-financiadas pelo Fundo de 
Coesão,  o  Tr ibunal  constatou o seguinte :

embora quase todos os  pedidos  e  decisões  da Comissão incluam a)  
objectivos relativos à qualidade das descargas de água e ao volume 
d e  á g u a  a  t r a t a r ,  c o n t ê m  p o u c a s  i n f o r m a ç õ e s  s o b r e  o  m é t o d o 
de e l iminação das  lamas de depuração ( indicado apenas  em oito 
pedidos de ass istência  e  em seis  decisões de concessão)  ou sobre 
a  q u a l i d a d e  d a s  l a m a s  d e  d e p u r a ç ã o  ( r e f e r i d a  a p e n a s  e m  d o i s 
pedidos  de ass istência  e  uma decisão de concessão) ;

ausência  de indicadores  quant i f icados de desempenho da qual i -b)  
dade das  águas  receptoras  em quase todos os  pedidos  de ass is -
tência  e  correspondentes  decisões  da Comissão (o  que v i r ia  a  ser 
conf i rmado pelas  conclusões  de uma aval iação e x  p o s t  real izada 
para  a  Comissão) .
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19 Os exemplos mais recentes 

foram descritos pelo Tribunal no 

seu Relatório Especial n.º 1/2008 

relativo aos procedimentos de 

instrução e de avaliação dos 

grandes projectos de investimento 

dos períodos de programação 

1994-1999 e 2000-2006 

(JO C 81 de 1.4.2008, p. 1). 

 44. De facto,  o  Tr ibunal  constatou que a  aval iação sobre a  real ização dos 
objectivos dos projectos pode ser  afectada pelas lacunas nos pedidos 
d e  a u x í l i o ,  e m  p a r t i c u l a r  n o  q u e  d i z  r e s p e i t o  a o s  e f e i t o s  p r e v i s t o s 
e  aos  indicadores 19.

 45. Um exame mais rigoroso dos projectos na fase de apresentação do pedido 
poderia ter  identif icado e ajudado a resolver determinados problemas 
detectados durante a  auditor ia :

q u a l i d a d e  d a s  E T A R  i n a d e q u a d a  e m  z o n a s  s e n s í v e i s  d e v i d o  à a)  
f a l t a  d e  e q u i p a m e n t o  a d e q u a d o  p a r a  a  r e m o ç ã o  d e  n u t r i e n t e s 
(ponto 26) ;

e l i m i n a ç ã o  i n a d e q u a d a  d a s  l a m a s ,  e x i s t i n d o  a l g u m a s  g r a n d e s b)  
ETAR que acumulam as  lamas de depuração nas  suas  insta lações 
(ponto 32) .

NECESSIDADE DE UM MELHOR ACOMPANHAMENTO 
DOS RESULTADOS

 46. Antes do pagamento do montante da subvenção aos projectos do Fundo 
d e  C o e s ã o ,  é  n e c e s s á r i o  a p r e s e n t a r  à  C o m i s s ã o  u m  r e l a t ó r i o  f i n a l 
que contenha,  em especia l ,  uma aval iação quanto ao cumprimento 
d o s  r e s u l t a d o s  p r e v i s t o s .  C a s o  o  r e l a t ó r i o  f i n a l  n ã o  s e j a  e n v i a d o  à 
Comissão no prazo de 18 meses  a  contar  da data  f inal  constante da 
decisão de concessão,  o montante remanescente do pagamento deve, 
nos  termos da legis lação da UE apl icável ,  ser  cancelado.

 47. Na auditoria efectuada aos relatórios f inais das 22 ETAR co-financiadas 
p e l o  F u n d o  d e  C o e s ã o  e  v i s i t a d a s  p e l o  T r i b u n a l ,  c o n s t a t o u - s e  q u e 
apenas  se is  re latór ios  f ina is  apresentavam dados  re lat ivos  à  qual i -
dade das  descargas  de água,  apenas  um apresentava dados re lat ivos 
à  m e l h o r i a  r e g i s t a d a  n a s  m e d i ç õ e s  d e  q u a l i d a d e  d a  á g u a  e  a p e n a s 
t rês  indicavam o método de e l iminação das  lamas de depuração.

 48. O  Tr ibunal  conclui  que a  Comissão não está  em condições  de aval iar 
correctamente os  relatór ios  f inais  sem estar  na posse de informações 
fundamentais  e  importantes ,  como as  refer idas  no ponto 47.  Perante 
a falta dessas informações,  a suspensão ou cancelamento do montante 
de um pagamento só ocorrerá  nos  casos  em que o re latór io  não seja 
e n t r e g u e ,  e m  v e z  d e  s e r  e f e c t u a d o  n a  s e q u ê n c i a  d e  u m a  a v a l i a ç ã o 
quanto ao cumprimento efect ivo dos  resultados .
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20 O bom estado ecológico é 

definido na Directiva-Quadro Água 

com base em três grupos 

de elementos: elementos 

de qualidade biológica, 

elementos de qualidade 

hidromorfológica e elementos 

de qualidade físico-química 

(artigo 2.º e Anexo V). 

21 Relatório da Comissão ao 

Conselho e ao Parlamento Europeu 

nos termos do artigo 16.º do 

Regulamento (CE) n.º 648/2004 

do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 31 de Março de 2004, 

relativo aos detergentes, no que 

se refere à utilização de fosfatos / 

COM(2007) 234 final, Bruxelas, 

4 de Maio de 2007. 

22 Direcção-Geral do Ambiente da 

Comissão Europeia — Final Report 

on Phosphates and Alternative 

Detergent Builders (Relatório final 

sobre fosfatos e componentes de 

detergentes alternativos) / 

Ref.ª WRc: UC 4011/Junho de 2002, 

páginas 120, 121 e 125, relatório 

PNUD/GEF sobre o rio Danúbio 

e projecto MARE/HELCOM sobre 

a zona do Mar Báltico. 

23 A Bulgária e a Roménia não 

foram abrangidas por este estudo. 

24 A Comissão informou que em 

dois dos países que receberam 

avultados montantes de 

assistência da UE para o apoio 

ao investimento no tratamento 

de águas residuais, e que foram 

visitados no âmbito da presente 

auditoria, a taxa de utilização de 

detergentes para a roupa sem 

fosfatos era inferior a 50%. 

NECESSIDADE DE SE TOMAR EM MAIOR CONSIDERAÇÃO 
OS PRINCÍPIOS AMBIENTAIS DA UE

 49. Para  a  conservação do bom estado ecológico das  massas  de água 20,  é 
necessár io  não só um tratamento sat is fatór io  das  águas res iduais  em 
cada ETAR mas igualmente a  apl icação dos  pr incípios  ambientais  da 
UE de redução da poluição na fonte e  do poluidor-pagador .

 50. Um relatór io  da Comissão af i rma 21 que duas  das  pr incipais  causas  de 
e u t r o f i z a ç ã o  d e  á g u a s  d o c e s  p e l a s  a g l o m e r a ç õ e s  u r b a n a s  s ã o  o s 
d e t e r g e n t e s  p a r a  a  r o u p a  à  b a s e  d e  f o s f a t o s  e  o s  r e s í d u o s  m e t a -
b ó l i c o s  h u m a n o s .  A s  p r e o c u p a ç õ e s  m o t i v a d a s  p e l o  c o n t r i b u t o  d o s 
detergentes  para  a  roupa à  base  de fosfatos  levaram a  maior ia  dos 
Estados-Membros a  avançar  para  detergentes  sem fosfatos .

 51. Outros relatórios22 concluem que a simples disponibilidade de tratamento 
terciár io poderá não ser  suf ic iente para evitar  a  eutrof ização,  caso os 
detergentes  à  base de fosfatos  cont inuem a ser  ut i l izados .

 52.  A Comissão analisou os benefícios para o ambiente que os Estados-Mem-
bros  poder iam obter  se  deixassem de ut i l izar  detergentes  à  base de 
fosfatos  e  concluiu que,  em 24 dos 25 23 Estados-Membros estudados, 
essa medida se traduzir ia em benefícios de diferentes t ipos 24.  Entre os 
factores  t idos em consideração para cada Estado-Membro contam-se 
o consumo anual  de detergentes à base de fosfatos,  a  disponibi l idade 
de t ratamento terc iár io  de águas  res iduais  e  o  grau de preocupação 
com a eutrof ização.

 53. A Comissão reconheceu a necessidade de serem tomadas medidas ade-
q u a d a s  e ,  n o  r e l a t ó r i o  m e n c i o n a d o  n o  p o n t o  5 0 ,  d e c l a r o u  q u e  s ó 
ser ia  tomada uma decisão re lat ivamente a  restr ições  à  ut i l ização de 
fosfatos  em detergentes  se  fosse  just i f icada,  sendo seguida de uma 
aval iação do impacto e  da  eventual  apresentação de uma proposta 
legis lat iva ,  caso fossem consideradas  adequadas .

 54. No que se refere ao princípio do «poluidor-pagador»,  a  Directiva-Qua-
dro Água determina que até 2010 sejam adoptadas polít icas de preços 
da água que incentivem uma uti l ização eficiente dos recursos hídricos 
e  a  recuperação dos  custos .

ld904920_PT_insideBT.indd   29 20/05/09   10:36:08



Relatório Especial n.º 3/2009 — A eficácia das despesas no âmbito das acções estruturais relativas 

ao tratamento de águas residuais nos períodos de programação 1994-1999 e 2000-2006

30

 55. Ao avaliar um pedido de subvenção, a Comissão tem a obrigação de veri-
f icar  a  conformidade com o pr incípio  do «poluidor-pagador» ,  o  que 
poderá  inf luenciar  a  taxa de apoio concedido 25.  No entanto,  não são 
fornecidos padrões de referência específ icos para avaliação das tarifas 
propostas no pedido.  O Tribunal  constatou que as tari fas nunca foram 
incluídas  na decisão de concessão e ,  muitas  vezes ,  nem sequer  nos 
re latór ios  f ina is ,  o  que di f icul ta  uma aval iação da  sustentabi l idade 
f inanceira .

 56. A análise efectuada pelo Tribunal às tarifas aplicadas pelas ETAR visita-
das  demonstrou que,  em geral ,  as  tar i fas  são demasiado baixas  para 
cobr i r  os  custos  operacionais  (ver  C a i x a  5 ) .

25 DG REGIO da CE, «Vade-Mécum 

do Fundo de Coesão 2000-2006» 

(versão 2006-2009), página 21.

EXEMPLOS DE TARIFAS APLICADAS PELAS ETAR VISITADAS

As tarifas aplicadas pelas ETAR visitadas em Espanha, em Portugal e na Grécia apresentam diferenças signifi cativas 
(variando, por exemplo, entre 0,079 euros/m3 e 1,17 euros/m3 para uma quantidade de água superior a 20 m3).

A Irlanda não cobra directamente aos consumidores domésticos a utilização dos serviços de água e saneamento, 
embora os consumidores comerciais e industriais tenham de pagar a utilização desses serviços.

C A I X A  5

ld904920_PT_insideBT.indd   30 20/05/09   10:36:08



Relatório Especial n.º 3/2009 — A eficácia das despesas no âmbito das acções estruturais relativas 

ao tratamento de águas residuais nos períodos de programação 1994-1999 e 2000-2006

31

CONCLUSÕES 
E RECOMENDAÇÕES

 57. O  Tr ibunal  conclui  que,  em geral ,  as  acções  estruturais  contr ibuíram 
p a r a  u m a  m e l h o r i a  d o  t r a t a m e n t o  d a s  á g u a s  r e s i d u a i s  n o s  q u a t r o 
Estados-Membros auditados .

TRATAMENTO DE ÁGUAS RESIDUAIS

 58. No que diz respeito ao desempenho das ETAR, o Tribunal concluiu que, 
em geral ,  as  que são co-f inanciadas pelas  acções estruturais  at ingem 
um nível  de desempenho adequado (pontos  22 e  25) .

 59. Contudo:

sete  das  26  ETAR funcionavam abaixo da  respect iva  capacidade a)  
devido,  em seis  casos ,  ao facto de nem todos os  potencia is  ut i l i -
zadores  domést icos  e  industr ia is  estarem l igados  às  ETAR,  e  em 
um caso à  perda de indústr ias  locais  (pontos  23 e  24) ;

a qualidade dos efluentes não cumpria os requisitos da UE em nove b)  
de 73 casos  devido à  descarga de águas  res iduais  industr ia is  sem 
o devido pré-tratamento na rede de esgotos ,  à  fa l ta  de conheci -
mentos técnicos por  parte de algumas autoridades locais  e  à  fa lta 
de equipamento ou tecnologia  adequados em zonas c lass i f icadas 
como sensíveis  (ponto 26) .

60. O  T R I B U N A L  F O R M U L A ,  P O R  C O N S E Q U Ê N C I A , 
A S  S E G U I N T E S  R E C O M E N D A Ç Õ E S :

o s  E s t a d o s - M e m b r o s  d e v e m  a s s e g u r a r  q u e  a  l i g a ç ã o  d a s  E T A R a)  

r e c é m - c o n s t r u í d a s  à  r e d e  d e  e s g o t o s  s e j a  a d e q u a d a m e n t e 

considerada;

os Estados-Membros devem dedicar mais atenção ao pré-tratamento b)  

adequado das  águas res iduais  industr ia is  e  à  promoção da part i lha 

de  boas  prát icas  entre  os  operadores ,  tendo em v is ta  a  melhor ia 

da qual idade das  descargas  de água.
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TRATAMENTO E ELIMINAÇÃO DAS LAMAS 
DE DEPURAÇÃO

 61. No que diz respeito ao tratamento e eliminação das lamas de depuração 
d a s  E T A R ,  o  T r i b u n a l  c o n s t a t o u  q u e  d o i s  t e r ç o s  d a s  E T A R  c o - f i n a n -
ciadas pelas  acções estruturais  adoptam métodos de reuti l ização das 
lamas resultantes do tratamento de águas residuais  em conformidade 
com as  recomendações das  direct ivas  da UE,  sendo a  reut i l ização em 
solos  agr ícolas  o  método prefer ido pela  quase tota l idade das  ETAR 
(ponto 31) .

 62. Contudo:

e m  2 5  d a s  7 3  E T A R  f o r a m  a d o p t a d o s  m é t o d o s  s e m  r e u t i l i z a ç ã o a)  
i n s u s t e n t á v e i s ,  t a i s  c o m o  o  a r m a z e n a m e n t o  n a s  i n s t a l a ç õ e s  d a 
ETAR (ponto 32) ;

em três dos quatro Estados-Membros,  em relação a algumas ETAR, b)  
as autoridades competentes não estavam em condições de indicar 
a  quant idade de lamas produzida,  o  seu teor  ou como se  proces-
sava a  sua e l iminação (ponto 38) ;

embora o  Tr ibunal  tenha constatado que os  requis i tos  da Direc-c)  
t iva  Lamas eram cumpridos ,  a  legis lação da UE não tem em conta 
a  evolução poster ior  a  1986 em matér ia  de t ratamento e  e l imina-
ção de lamas de depuração,  não obstante alguns Estados-Membros 
apl icarem normas mais  r igorosas  (pontos  35 e  36) .

63. O  T R I B U N A L  F O R M U L A ,  P O R  C O N S E Q U Ê N C I A , 
A S  S E G U I N T E S  R E C O M E N D A Ç Õ E S :

os Estados-Membros devem, antes de apresentarem o projecto para a)  

co-f inanciamento,  garant i r  que as  ETAR disponham de uma estra-

tégia  para  a  e l iminação das  lamas de depuração;

o s  E s t a d o s - M e m b r o s  d e v e m  g a r a n t i r  q u e  a s  s u a s  b a s e s  d e  d a d o s b)  

relativas às lamas de depuração contenham informações sobre cada 

E T A R  n o  q u e  d i z  r e s p e i t o  à  q u a n t i d a d e  d e  l a m a s  p r o d u z i d a ,  a o 

respect ivo teor  e  ao método de e l iminação;

a  Comissão deve ponderar  se  terá  chegado a  a l tura  adequada para c)  

proceder à revisão da Directiva Lamas.  Uma eventual  revisão deverá 

ter  em conta  os  custos  e  benef íc ios  das  novas  medidas  propostas , 

bem como a  necess idade de manter  o  equi l íbr io  com outras  pol í -

t icas  da UE.
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EFICÁCIA DO PAPEL DA COMISSÃO

 64. No que diz respeito ao papel desempenhado pela Comissão em relação 
à  aprovação e  ao  acompanhamento que promove dos  projectos  do 
Fundo de Coesão e  dos grandes projectos  do FEDER,  o  Tr ibunal  cons-
tatou as  seguintes  insuf ic iências  s igni f icat ivas :

a Comissão aprovou projectos que não continham elementos infor-a)  
mativos essenciais  no pedido de assistência,  conforme est ipulado 
no «Vade-Mécum do Fundo de Coesão» (por  exemplo,  object ivos 
de desempenho relacionados com a e l iminação de lamas e  a  qua-
l idade das  águas  receptoras) .  Essas  informações  fac i l i tam a  ava-
l i a ç ã o  d o s  r e s u l t a d o s  a l c a n ç a d o s  a  i n c l u i r  n o  r e l a t ó r i o  f i n a l  d o 
projecto (pontos  41 a  45) ;

é frequente os relatórios f inais  dos projectos individuais do Fundo b)  
de Coesão não conterem resultados relat ivos à qual idade das des-
cargas  de água,  às  águas  receptoras  e  ao método de e l iminação 
das  lamas de depuração.  Sem essas  informações ,  a  Comissão não 
está em condições de real izar  a necessária aval iação dos relatórios 
f inais  antes  do pagamento do montante f inal  (pontos  46 a  48) .

 65. No que diz  respeito à  atenção dedicada pela  Comissão aos pr incípios 
ambientais  da  UE,  o  Tr ibunal  constatou o seguinte :

diversos  estudos apontam eventuais  benef íc ios  para  o  ambiente, a )  
caso deixem de ser  ut i l izados detergentes à  base de fosfatos.  Esta 
questão deve continuar  a  ser  equacionada,  com uma componente 
adequada de anál ise  custo-benef íc io  (pontos  50 a  53) ;

a  Comissão nem sempre concedeu a  devida importância  ao pr in-b)  
c ípio  do «poluidor-pagador» ,  pois  o  estudo do Tr ibunal  detectou 
q u e  a s  t a r i f a s  a p l i c a d a s  s ã o ,  e m  g e r a l ,  d e m a s i a d o  b a i x a s  p a r a 
cobr i r  os  custos  operacionais .  Para  a lém disso ,  muitas  vezes ,  as 
tar i fas  não constavam dos  re latór ios  f ina is ,  o  que d i f icu l ta  uma 
aval iação da sustentabi l idade f inanceira  (pontos  54 a  56) .
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66. O  T R I B U N A L  R E C O M E N D A ,  P O R  C O N S E Q U Ê N C I A ,  Q U E  A  C O M I S S Ã O :

exija que dos pedidos de subvenções constem elementos informati-a)  

vos que permitam estabelecer  object ivos de desempenho em áreas 

essenciais  como a qualidade das descargas de água,  a qualidade das 

massas  de água receptoras ,  o  volume de água a  t ratar  e  o  método 

previsto  de e l iminação das  lamas,  bem como proceder  à  sua ver i -

f icação s istemática  enquanto parte  do processo de aval iação dos 

projectos .  A cr iação de or ientações e  de l istas  de controlo internas 

adequadas para ut i l ização pelos  responsáveis  pelos  projectos  faci -

l i tar ia  a  obtenção destas  informações ;

est imule os  Estados-Membros a  aval iar  o  cumprimento dos resulta-b)  

dos  previstos  a  nível  dos  projectos ,  ta l  como est ipulado no pedido 

de ass istência ,  sa l ientando que,  em relação ao per íodo 2007-2013, 

não é necessário apresentar  à  Comissão qualquer relatório f inal  em 

relação aos  projectos  do Fundo de Coesão e  aos  grandes projectos 

do FEDER;

aval ie  se,  em termos de custos e  benefíc ios  para os  c idadãos da UE, c )  

é  just i f icável  que se  cont inue a  deixar  de ut i l izar  os  detergentes  à 

base de fosfatos ;

garanta  que a  sustentabi l idade f inanceira  dos  projectos  das  ETAR d)  

se ja  t ida  em consideração na fase  de aprovação do pedido e  que 

s e j a  p r e s t a d a  a  d e v i d a  a t e n ç ã o  a  i n f o r m a ç õ e s  p e r t i n e n t e s ,  c o m o 

as  tar i fas  propostas .

  O presente relatório foi  adoptado pelo Tribunal  de Contas,  no Luxem-
burgo,  na  sua reunião de 18 e  19 de Março de 2009.

  P e l o  T r i b u n a l  d e  C o n t a s

Vítor  Manuel  da S i lva  Caldeira
P r e s i d e n t e
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AMBIENTE DE TRATAMENTO DE ÁGUAS RESIDUAIS URBANAS
A N E X O
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A N E X O

NOTAS COMPLEMENTARES AO DIAGRAMA

DIFERENTES ETAPAS DO TRATAMENTO 
DAS ÁGUAS RESIDUAIS E DAS LAMAS DE DEPURAÇÃO

As águas  res iduais  são recolhidas  através  da  rede de  esgotos  urba-
nos  e  bombeadas  para  a  es tação de  t ratamento de  águas  res iduais 
(ETAR),  onde são submetidas a  várias  etapas de tratamento antes de 
serem descarregadas  nos  cursos  de  água da  bacia  hidrográf ica .

Pré-tratamento das águas residuais

Esta  etapa mecânica  consis te  na  remoção dos  res íduos  de  maiores 
dimensões  através  de  f i l t ragem (por  exemplo papel ,  p lást ico ,  e tc . ) , 
bem como na remoção de  areia  e  ó leo através  de  outros  processos .

Tratamento primário das águas residuais

Esta  etapa mecânica  consis te  na  separação inic ia l  das  grandes  par-
t ículas  de  res íduos ,  que assentam no fundo do tanque,  do resto  das 
águas  res iduais .  Es tas  part ículas  são  em seguida  raspadas  e  enca-
minhadas  para  tratamento e  reut i l ização sob a  forma de  lamas  de 
depuração.

Tratamento secundário das águas residuais

Es ta  e tapa  b io lóg ica  cons i s te  no  t ra tamento  das  águas  res idua i s , 
c o m  v i s t a  à  e l i m i n a ç ã o  d o s  p o l u e n t e s  o r g â n i c o s  b i o d e g r a d á v e i s , 
medidos  em níve is  de  concentração  de  CBO5,  CQO e  SST (ver  os 
parâmetros  de  qual idade) .

O t ipo mais  comum de tratamento secundário  consis te  na  ut i l iza-
ção de microrganismos puri f icadores ,  que decompõem e consomem 
o conteúdo biodegradável  dos esgotos.  Este tratamento,  por sua vez, 
conduz à  separação e  recolha de lamas de depuração semelhantes  às 
descr i tas  na  etapa de  tratamento primário  das  águas  res iduais .

Tratamento terciário das águas residuais

Esta etapa biológica/química é aplicada,  sempre que necessário,  para 
reduzir  os  níveis  de concentração dos nutrientes  em águas residuais 
tratadas  antes  de  serem descarregadas  nos  cursos  de  água da  bacia 
hidrográf ica  em r isco de  eutrof ização.
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A eutro f i zação  é  uma consequênc ia  do  cresc imento  exp los ivo  de 
a lgas  induzido por  nutr ientes ,  que tem como consequência  a  redu-
ção dos  níveis  de  oxigénio na água,  provocando o  desaparecimento 
das  plantas  marinhas ,  dos  peixes  e  de  outras  formas de  v ida  animal 
aquát ica  autóctones .

Os dois nutrientes que mais contribuem para a eutrofização são o fós-
foro (em relação à água doce) e o azoto (em relação à água salgada).

Tratamento quaternário das águas residuais

Esta  etapa de  radiação é  apl icada,  sempre que necessár io ,  para  e l i -
minar  bactér ias  nocivas  (E.  co l i)  para  os  seres  humanos que usam 
as  águas  mais  próximas,  normalmente  para  f ins  balneares .  Normal-
mente,  este  tratamento consiste  na desinfecção dos esgotos tratados 
com recurso a  radiação ul travioleta .

Tratamento das lamas de depuração

Normalmente ,  as  lamas  de  depuração passam por  um processo  de 
desidratação até conterem apenas 20% de água,  at ingindo um estado 
de  lama designado por  « lamas biológicas» .  Estas  lamas podem ser 
submetidas  a  um novo processo de  des idratação até  conterem ape-
nas  1% de  água ,  a t ing indo  um es tado  de  pe l l e t s  s ecos ,  des ignado 
por  «biofert i l izante» ,  antes  de  se  proceder  ao respect ivo envio para 
e l iminação.

As  lamas  b io lógicas  e  o  b iofer t i l i zante  podem ser  reut i l i zados  na 
agricul tura ,  desde que os  níveis  de  contaminantes  não se jam ultra-
passados.  Além disso,  o bioferti l izante pode ser uti l izado na geração 
de  energia  através  da  incineração.

A Direct iva  Lamas também obriga  à  rea l ização de  anál ises  per iódi-
cas  aos  solos  agr ícolas ,  para  aval iar  se  as  concentrações  de  metais 
pesados  es tão  a  n íve i s  ace i táve i s  antes  da  ap l icação  das  lamas  de 
depuração.

PARÂMETROS DE CONTROLO DE QUALIDADE 
ESTABELECIDOS PELAS DIRECTIVAS DA UE

Águas residuais tratadas 
(Directiva Tratamento de Águas Residuais Urbanas)

As  águas  res idua i s  t ra tadas  são  submet idas  a  t e s tes  re la t ivos  aos 
seguintes  parâmetros  à  sa ída  da  ETAR,  antes  de  se  proceder  à  sua 
descarga  nas  águas  receptoras  da  bacia  hidrográf ica :
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Carência bioquímica de oxigénio (CBO)

Quantidade de  oxigénio consumida pelos  microrganismos para  e l i -
minar  a  matér ia  mineral  e  orgânica  biodegradável  cont ida  na  água. 
O parâmetro CBO5 é  normalmente  ut i l izado para  medir  o  consumo 
de oxigénio em termos de  mg O

2
/ l  após  5  dias .  Quanto mais  e levado 

for  o  valor  de  CBO5,  maior  é  o  consumo de oxigénio pelos  micror-
ganismos e  maior  é  a  poluição.

Carência química de oxigénio (CQO)

Quantidade de oxigénio consumida para oxidar,  por meios químicos, 
a  matér ia  mineral  e  orgânica  contida  na  água.  Ass im,  o  parâmetro 
CQO inclui  a  matér ia  biodegradável  caracter izada pelo  parâmetro 
CBO5 e  a  matér ia  oxidável  não biodegradável .  Este  parâmetro tam-
bém é  expresso em mg O

2
/ l .

Total de partículas sólidas em suspensão (SST)

Quant idade  de  part ículas  minera is  e  orgânicas  suspensas  na  água 
pass íve is  de  captura  com um f i l t ro  de  membrana.  Este  parâmetro 
também é  expresso em mg/l .

Azoto total (AT) e fósforo total (FT)

Quant idade  de  nutr ientes  indutores  de  eutrof ização  presentes  na 
água.  Este  parâmetro também é  expresso em mg/l .

Lamas de depuração tratadas (Directiva Lamas)

Antes  da  ap l i cação  em so los  agr íco las ,  r ea l i zam-se  aná l i se s  para 
determinar os  níveis  de concentração dos seguintes  metais  pesados, 
expressos  em mg/kg de  matér ia  seca  nas  lamas:

cádmio,  cobre ,  níquel ,  chumbo,  z inco,  mercúrio  e  crómio.

Qualidade da água das bacias hidrográficas (Directiva-Quadro Água)

A UE desenvo lveu  um so f i s t i cado  s i s t ema  de  aná l i se s ,  de  c l a s s i -
f i c a ç ã o  e  d e  m o n i t o r i z a ç ã o  q u e  p e r m i t e  c l a s s i f i c a r  a s  á g u a s  d o s 
Estados-Membros  em cinco estados  ecológicos  di ferentes ,  dois  dos 
q u a i s  ( b o m  e  e x c e l e n t e )  s ã o  a c e i t á v e i s  p a r a  o  c u m p r i m e n t o  d o s 
object ivos  da  pol í t ica  de  qual idade da  água da  UE.
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RESPOSTAS 
DA COMISSÃO

RESUMO
III .
A  C o m i s s ã o  r e a l ç a  q u e  o  t r a t a m e n t o  d a s 
á g u a s  r e s i d u a i s  c o n s t i t u i u  u m a  p r i o r i d a d e 
f u n d a m e n t a l  d o  F u n d o  d e  C o e s ã o  e  d o 
FEDER,  em termos de investimento,  nos qua-
tro  Estados-Membros auditados .

IV.
A subuti l ização de algumas ETAR é por vezes 
c a u s a d a  p o r  d e s f a s a m e n t o s  n a  c o n s t r u ç ã o 
dos  s istemas,  a  que se  associam alterações 
s igni f icat ivas  da act iv idade económica que 
não puderam ser  previstas .  Por  outro  lado, 
o s  p r o j e c t o s  p o d e m  i n c l u i r  f o n t e s  d e  t r a -
t a m e n t o  d e  á g u a s  r e s i d u a i s  q u e  u l t r a p a s -
s e m  o  p r e s c r i t o  p e l a  D i r e c t i v a  T r a t a m e n t o 
de Águas  Res iduais  Urbanas .  Em ta is  casos , 
uma concepção futur ista  da estação de t ra-
t a m e n t o  p o d e  s e r  e c o n o m i c a m e n t e  v a n t a -
j o s a ,  m a s  t e m p o r a r i a m e n t e  c o n d u z i r  a  u m 
funcionamento abaixo da capacidade.

V.
A Comissão concorda que os  invest imentos 
neste  sector  devem basear-se  num planea-
mento de longo prazo a  nível  local/regional 
e  que os  recursos  f inanceiros  devem incluir 
os  fundos  da  Pol í t ica  de Coesão,  mas  com-
plementados por  outras  fontes .

VI.
A reut i l ização de lamas de depuração é ,  em 
m u i t o s  c a s o s ,  l i m i t a d a  p e l a  q u a l i d a d e  d a s 
l a m a s ,  p e l a s  c o n d i ç õ e s  g e o g r á f i c a s  o u  p o r 
considerações  económicas .

VII .
A  C o m i s s ã o  e s t á  a  t r a b a l h a r  n u m a  r e v i s ã o 
da Direct iva  Lamas de Depuração,  com base 
numa aval iação exaust iva  do impacto e  dos 
custos  e  benef íc ios  das  opções .
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VII I .
Aos Estados-Membros compete a  responsa-
bi l idade principal  pela selecção,  pela execu-
ção e  pelo  acompanhamento dos  projectos 
co-f inanciados . 

Em relação ao per íodo 2007-2013,  a  Comis-
s ã o  p r e p a r o u  u m a  l i s t a  d e  c o n t r o l o  p a r a 
u t i l i z a ç ã o  i n t e r n a  n o  q u a d r o  d o  p r o c e s s o 
de aval iação de grandes  projectos  de água 
e  de águas  res iduais ,  a  f im de aval iar  a  con-
f o r m i d a d e  c o m  o  a c e r v o  e  c o m  a  p o l í t i c a 
no domínio ambiental .  Todavia ,  somente os 
grandes projectos  são actualmente suje i tos 
a decisões da Comissão (projectos neste sec-
tor  — acima de 25 mi lhões  de euros) . 

IX.
Antes de qualquer  pagamento relat ivo a  um 
grande projecto ou a  um projecto do Fundo 
de Coesão,  a  Comissão cuida de confer i r  se 
as  condições  de f inanciamento foram cum-
pr idas  e ,  se  necessár io ,  pede esc larecimen-
tos  ao benef ic iár io .  A  Comissão vai  estudar 
a  m e l h o r  f o r m a  d e  c u m p r i r  a s  r e c o m e n d a -
ções  do Tr ibunal .

Em relação aos projectos aprovados durante 
o  p e r í o d o  2 0 0 7 - 2 0 1 3 ,  n o  s e c t o r  d a s  á g u a s 
res iduais ,  as  decisões  da Comissão re lat ivas 
ao  co- f inanciamento inc luem uma sér ie  de 
i n d i c a d o r e s  d e  r e s u l t a d o s  ( n í v e l  d o  t r a t a -
mento,  capacidade da insta lação) . 

X.
D u r a n t e  o  p e r í o d o  2 0 0 0 - 2 0 0 6 ,  a  C o m i s -
s ã o  t r a b a l h o u  n a  p r o m o ç ã o  d o  « p r i n c í p i o 
d o  p o l u i d o r - p a g a d o r » ,  c o m  a  p u b l i c a ç ã o 
d e  u m  d o c u m e n t o  i n d i c a t i v o  s o b r e  a  s u a 
a p l i c a ç ã o  n o  â m b i t o  d a  P o l í t i c a  d e  C o e -
s ã o ,  s u b l i n h a n d o  a  i m p o r t â n c i a  d e s t e  e l e -
mento e  pedindo aos  Estados-Membros que 
se  comprometam a uma apl icação f i rme do 
pr incípio .  O pr incípio  do poluidor-pagador 
tornar-se-á operacional  a partir  de 2010,  nos 
termos da Direct iva-Quadro Água. 

INTRODUÇÃO
2. 

c)

Deve notar-se  que a  Direct iva-Quadro Água 
não era apl icável  aos projectos e  ao período 
(1994-2006)  auditados . 

Será ,  porém,  apl icável  aos  projectos  e labo-
rados a  part i r  de 2009. 

8.

A Comissão recorda que compete aos  Esta-
dos-Membros  a  responsabi l idade pr inc ipa l 
pe la  se lecção,  pe la  execução e  pelo  acom-
panhamento dos  projectos . 

9.

A  C o m i s s ã o  c o n t r o l a  r e g u l a r m e n t e  o  c u m -
primento da Direct iva  Tratamento de Águas 
Res iduais  Urbanas .  Os  quatro  re latór ios  de 
execução publ icados  pela  Comissão até  ao 
f i n a l  d e  2 0 0 7  e n u n c i a m  o s  p r o c e d i m e n t o s 
horizontais  por infracção instaurados contra 
Estados-Membros,  nomeadamente os audita-
dos ,  e  os  acórdãos do Tr ibunal  de Just iça .  

11-12.

Em relação ao per íodo 2007-2013,  o  Regula-
mento autor iza  a  Comissão a  aval iar  e  apro-
v a r  a p e n a s  g r a n d e s  p r o j e c t o s  ( a c i m a  d e 
25 mi lhões  de euros  no caso do ambiente) , 
c o - f i n a n c i a d o s  p e l o  F u n d o  d e  C o e s ã o  o u 
pelo FEDER.  Para estes projectos,  não haverá 
re latór ios  f inais  a  aprovar  pela  Comissão. 

Em relação ao período auditado,  a  Comissão 
anal isou somente a  qual idade de projectos 
at inentes  ao Fundo de Coesão e  de grandes 
projectos at inentes  ao FEDER,  apresentados 
pelos  Estados-Membros . 
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Relat ivamente a  ambos os  per íodos,  a  aná-
l i se  efectuada pela  Comissão baseia-se  em 
f a c t o r e s  s ó c i o - e c o n ó m i c o s ,  n a  c o e r ê n c i a 
e  c o n f o r m i d a d e  d o s  p r o j e c t o s ,  n o  g r a u  d e 
matur idade e  exequibi l idade e  na ut i l ização 
de  técnicas  como a  anál i se  de  custo-bene-
f í c i o  e  a  t a x a  i n t e r n a  d e  r e n d i b i l i d a d e . 
A Comissão faz  a  aval iação f inal  na perspec-
t i v a  d a  o p e r a c i o n a l i d a d e  d o  p r o j e c t o  e  d a 
s u a  c o n f o r m i d a d e  c o m  a  d e c i s ã o  i n i c i a l . 
O  s u b s e q u e n t e  f u n c i o n a m e n t o  d a  e s t a ç ã o 
d e  t r a t a m e n t o  c o - f i n a n c i a d a  e s t á  f o r a  d o 
âmbito  da  aval iação em termos de  Pol í t ica 
de Coesão,  mas é  abrangido pela  legis lação 
comunitár ia  geral .

OBSERVAÇÕES
23.

A subuti l ização de algumas ETAR é por vezes 
c a u s a d a  p o r  d e s f a s a m e n t o s  n a  c o n s t r u ç ã o 
dos  s istemas,  a  que se  associam alterações 
de  vul to  na  act iv idade económica  que não 
p u d e r a m  s e r  p r e v i s t a s .  P o r  o u t r o  l a d o ,  o s 
p r o j e c t o s  p o d e m  i n c l u i r  f o n t e s  d e  t r a t a -
mento de águas  res iduais  que ul t rapassem 
o  p r e s c r i t o  p e l a  D i r e c t i v a .  E m  t a i s  c a s o s , 
uma concepção futur ista  da estação de t ra-
t a m e n t o  p o d e  s e r  e c o n o m i c a m e n t e  v a n t a -
j o s a ,  m a s  t e m p o r a r i a m e n t e  c o n d u z i r  a  u m 
funcionamento abaixo da capacidade. 

A  Comissão concorda que os  invest imentos 
neste  sector  devem basear-se  num planea-
mento de longo prazo a  nível  local/regional 
e  que os  recursos  f inanceiros  devem incluir 
os fundos da Polít ica de Coesão,  que importa 
complementar  por  outras  fontes .

24.

O crescimento imprevisto ou as  t ransforma-
ções  sóc io-económicas ,  igualmente  impre-
v i s t a s ,  n e s t a  r e g i ã o  e s p e c í f i c a  e s t ã o  e n t r e 
os r iscos que afectam o desenvolvimento de 
um projecto. 

25.

G l o b a l m e n t e ,  a s  E T A R  c o - f i n a n c i a d a s  t ê m 
permit ido melhorar  a  gestão das águas res i -
duais em cada região e reduzir  o seu impacto 
no ambiente. 

26.

A Comissão toma nota dos factos e vai  proce-
der  a  invest igações .  Subl inha,  todavia ,  que 
os  Estados-Membros são responsáveis  pelo 
funcionamento das  ETAR e  pela  sua confor-
midade com a legis lação comunitár ia .

a)

O pré-tratamento das águas residuais  indus-
t r i a i s  d e v e  e s t a r  f u n c i o n a l  q u a n d o  a  E T A R 
urbana inicia  o seu funcionamento.  Por  con-
s e g u i n t e ,  n a  f a s e  d e  c a n d i d a t u r a ,  q u a n d o 
a  Comissão examina o  projecto,  o  benef ic i -
ár io deve demonstrar  que as águas residuais 
industr ia is  são  correctamente  pré-t ratadas 
ou são objecto  de  um plano de acção para 
resolver  o  problema. 

As  descargas  de águas  res iduais  industr ia is 
devem também ser sujeitas a um processo de 
a u t o r i z a ç ã o ,  c o n f o r m e  e s t a b e l e c e  a  D i r e c -
t iva Tratamento de Águas Residuais  Urbanas 
(art igo 11.º ) .    

b)

O s  p r o j e c t o s  p o d e m  i n c l u i r  a s s i s t ê n c i a 
t é c n i c a  p a r a  m e l h o r a r  a s  c a p a c i d a d e s  d o s 
benef ic iár ios . 

c)

A  C o m i s s ã o  t e m - s e  e m p e n h a d o  e m  f a z e r 
c u m p r i r  a  o b r i g a ç ã o  d e  r e m o ç ã o  d o s 
nutr ientes ,  mediante informação (of íc io  aos 
Estados-Membros  de  3 .7 .2003)  ou procedi -
m e n t o s  j u r í d i c o s  p o r  i n f r a c ç ã o  ( p o r  d e f i -
c iente  qual idade dos  ef luentes  de estações 
de tratamento e/ou inadequada designação 
de zonas sensíveis) ,  resultando em acórdãos 
do Tr ibunal  de Just iça  (cf .  re latór io  de exe-
cução de 2007) .

27. 

a)

A  C o m i s s ã o  p e d i u  d a d o s  d e  m o n i t o r i z a ç ã o 
e  desempenho das  estações  de t ratamento, 
p a r a  o  p r ó x i m o  5 . º  R e l a t ó r i o  d e  E x e c u ç ã o 
r e l a t i v o  à  D i r e c t i v a  T r a t a m e n t o  d e  Á g u a s 
Res iduais  Urbanas . 
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32.

A reuti l ização das lamas de depuração é,  em 
m u i t o s  c a s o s ,  l i m i t a d a  p e l a  q u a l i d a d e  d a s 
l a m a s ,  p e l a s  c o n d i ç õ e s  g e o g r á f i c a s  o u  p o r 
considerações  económicas .

a)

A Comissão expl ica  o  depósito  das  lamas de 
depuração em aterros  munic ipais  à  data  da 
auditor ia  pela  fa l ta  de interesse  das  indús-
t r ias  na  reut i l i zação das  lamas ,  combinada 
com reacções  do públ ico.

b)

N o  q u e  r e s p e i t a  à  g r a n d e  E T A R  g r e g a , 
a  Comissão co-f inancia  um projecto para  as 
suas ampliação e conclusão, compreendendo 
a construção de uma unidade de secagem de 
lamas,  com vista  a  uma futura  ut i l ização de 
lamas secas .  Este  projecto fo i  aprovado em 
2006 e  será  concluído em f inais  de 2009.

34.

Q u a n t o  a o s  c o n t r o l o s  d e  q u a l i d a d e  d a s 
l a m a s  n o s  t e r m o s  d a  D i r e c t i v a  L a m a s  d e 
D e p u r a ç ã o ,  a l g u n s  E s t a d o s - M e m b r o s  e s t a -
b e l e c e r a m  l i m i t e s  m á x i m o s  i n f e r i o r e s  a o s 
impostos pela Directiva.  Poderá ser  necessá-
r io verif icar  outros parâmetros,  dependendo 
dos  t ipos  de águas  res iduais  descarregadas 
na  rede colectora  (a  saber ,  águas  res iduais 
industr ia is ) . 

35.

A Comissão está a trabalhar numa revisão da 
Directiva Lamas de Depuração,  de 1986,  com 
base numa aval iação exaust iva  do impacto 
e  dos  custos  e  benef íc ios  das  opções .

O  c a l e n d á r i o  p r o v i s ó r i o  é  o  s e g u i n t e :  p r e -
paração de uma aval iação de impacto para 
uma eventual  proposta  legis lat iva  em 2009; 
adopção de uma eventual  proposta  legis la-
t iva  em 2010.

36.

A  a v a l i a ç ã o  d e  i m p a c t o  p a r a  a  r e v i s ã o  d a 
D i r e c t i v a  L a m a s  d e  D e p u r a ç ã o  t e m  d e 
a n a l i s a r  o s  r i s c o s  a m b i e n t a i s ,  e c o n ó m i c o s 
e  soc ia is  re lac ionados  com a  apl icação das 
lamas nos  solos .  Entre  as  pr incipais  opções 
que serão consideradas,  contam-se a imposi-
ção de valores- l imite  mais  r igorosos  do que 
os  actualmente apl icáveis  aos  metais  pesa-
d o s  e  a  i n t r o d u ç ã o  d e  v a l o r e s - l i m i t e  p a r a 
contaminantes  orgânicos  e  outros . 

39.

A  C o m i s s ã o  r e m e t e  p a r a  a s  s u a s  r e s p o s t a s 
expressas  nos  pontos  8 ,  9  e  12. 

41.

Em relação ao per íodo 2007-2013,  a  Comis-
s ã o  p r e p a r o u  u m a  l i s t a  d e  c o n t r o l o  p a r a 
u t i l i z a ç ã o  i n t e r n a  n o  q u a d r o  d o  p r o c e s s o 
de aval iação de grandes  projectos  de água 
e  de águas  res iduais ,  a  f im de aval iar  a  con-
formidade com o acervo e  com a pol í t ica  no 
domínio ambiental . 

42.

O s  g u i a s  e  a s  l i s t a s  d e  c o n t r o l o  r e l a t i v o s 
a  g r a n d e s  p r o j e c t o s  n ã o  s ã o  v i n c u l a t i v o s 
para  os  Estados-Membros ,  mas  meramente 
indicat ivos .

A Comissão organiza  regularmente sessões 
i n t e r n a s  d e  f o r m a ç ã o  s o b r e  a  a v a l i a ç ã o  d e 
projectos de água e de águas residuais ,  com 
incidência  no per íodo 2007-2013. 

43. 

a)

Em relação ao período 2007-2013,  os benefi-
c iár ios  dos projectos devem indicar  nos res-
pect ivos  pedidos  o  dest ino f inal  das  lamas, 
o que implica uma est imativa prel iminar das 
suas  qual idade e  quant idade.  Contudo,  nos 
invest imentos  em insta lações  novas  de ra iz 
( g r e e n f i e l d  i n v e s t m e n t s ) ,  a  q u a l i d a d e  d a s 
lamas de depuração poderá  não ser  conhe-
c ida em profundidade. 
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b)

Em relação ao período auditado (1994-2006), 
só  exist iam indicadores  de desempenho da 
q u a l i d a d e  a  n í v e l  c o m u n i t á r i o  p a r a  c e r t a s 
á g u a s  ( c a p t a ç ã o  d e  á g u a  p o t á v e l  e  á g u a s 
b a l n e a r e s ) ,  p e l o  q u e  o s  i n d i c a d o r e s  c o n s -
t a n t e s  d o  V a d e - M é c u m  d o  F u n d o  d e  C o e -
s ã o  2 0 0 0 - 2 0 0 6  n ã o  p u d e r a m  s e r  a p l i c a d o s 
a  todos os  projectos .  Só foram introduzidos 
indicadores  gera is  de  desempenho através 
d a  D i r e c t i v a - Q u a d r o  Á g u a ,  c o m  o b j e c t i v o s 
a  def in i r  até  Dezembro de 2009 e  a  concre-
t izar ,  em regra ,  até  Dezembro de 2015. 

45.

A Comissão sublinha que não dispõe da base 
jur ídica  nem dos necessár ios  recursos  para 
u m  e x a m e  m a i s  r i g o r o s o  d o s  p r o j e c t o s  n a 
fase  de apresentação do pedido.

a)

A  C o m i s s ã o  t e m  f r e q u e n t e m e n t e  l e v a d o 
E s t a d o s - M e m b r o s  a o  T r i b u n a l  d e  J u s t i ç a , 
entre  os  quais  os  quatro auditados ,  devido 
à  q u a l i d a d e  i n a d e q u a d a  d o s  e f l u e n t e s  d a s 
E T A R  e / o u  à  d e s i g n a ç ã o  i n a d e q u a d a  d e 
zonas  sensíveis ,  e  cont inuará  a  fazê- lo . 

b)

Quanto à  e l iminação inadequada das  lamas 
n u m a  g r a n d e  E T A R  d a  G r é c i a ,  a  C o m i s s ã o 
e s t a v a  c i e n t e  d o  p r o b l e m a ,  t e n d o  e x i g i d o 
a o  E s t a d o - M e m b r o  u m a  s o l u ç ã o ,  c u j a  c o n -
cret ização apoiou [cf .  ponto 32.b) ] . 

47.

A Comissão faz  a  aval iação f inal  na perspec-
t i v a  d a  o p e r a c i o n a l i d a d e  d o  p r o j e c t o  e  d a 
s u a  c o n f o r m i d a d e  c o m  a  d e c i s ã o  i n i c i a l . 
O  s u b s e q u e n t e  f u n c i o n a m e n t o  d a  e s t a ç ã o 
d e  t r a t a m e n t o  c o - f i n a n c i a d a  e s t á  f o r a  d o 
âmbito  da  aval iação em termos da  Pol í t ica 
de Coesão.  Acresce que não existe nenhuma 
o b r i g a ç ã o  l e g a l  d e  o s  E s t a d o s - M e m b r o s 
f o r n e c e r e m  i n f o r m a ç õ e s  r o t i n e i r a s  s o b r e 
a  qual idade das  descargas  de  água,  a  qua-
l idade das  águas  receptoras  e  o  método de 
e l i m i n a ç ã o  o u  a  q u a l i d a d e  d a s  l a m a s  d e 
depuração.

48.

Um instrumento informát ico recentemente 
adoptado deverá  tornar  o  próximo procedi-
mento de encerramento mais fáci l  e transpa-
rente.  É feita uma verif icação caso a caso,  em 
especia l  quando os  projectos  deparam com 
di f iculdades .  Pode também ocorrer  suspen-
s ã o  o u  c a n c e l a m e n t o  d o  m o n t a n t e  d e  u m 
pagamento na  sequência  da  recepção e  da 
anál ise  do re latór io  f inal  pela  Comissão. 

49.

A  C o m i s s ã o  r e m e t e  p a r a  a s  s u a s  r e s p o s t a s 
expressas  nos  pontos  43.b)  e  55. 

53.

A Comissão está  a  estudar  a  necess idade de 
uma revisão da legislação relativa aos deter-
gentes ,  com base numa aval iação exaust iva 
d o  i m p a c t o  e  d o s  c u s t o s  e  b e n e f í c i o s  d a s 
opções .

55.

D u r a n t e  o  p e r í o d o  2 0 0 0 - 2 0 0 6 ,  a  C o m i s s ã o 
t r a b a l h o u  n a  p r o m o ç ã o  d o  « p r i n c í p i o  d o 
poluidor-pagador»,  com a publ icação de um 
documento indicat ivo sobre a  sua apl icação 
e  um guia  para  a  anál ise  de custo-benef íc io 
(2002) ,  instrumentos que pedem o empenho 
dos Estados-Membros numa f i rme apl icação 
d o  « p r i n c í p i o  d o  p o l u i d o r - p a g a d o r »  e  d o s 
pr incípios  da recuperação dos  custos .  Estes 
pr incípios  tornar-se-ão operacionais  a  par-
t i r  de 2010,  nos termos da Direct iva-Quadro 
Água. 
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CONCLUSÕES 
E  RECOMENDAÇÕES
59. 

a)

A subuti l ização de algumas ETAR é por vezes 
c a u s a d a  p o r  d e s f a s a m e n t o s  n a  c o n s t r u ç ã o 
dos  s istemas,  a  que se  associam alterações 
de  vul to  na  act iv idade económica  que não 
p u d e r a m  s e r  p r e v i s t a s .  P o r  o u t r o  l a d o ,  o s 
p r o j e c t o s  p o d e m  i n c l u i r  f o n t e s  d e  t r a t a -
mento de águas  res iduais  que ul t rapassem 
o  p r e s c r i t o  p e l a  D i r e c t i v a .  E m  t a i s  c a s o s , 
uma concepção futur ista  da estação de t ra-
t a m e n t o  p o d e  s e r  e c o n o m i c a m e n t e  v a n t a -
j o s a ,  m a s  t e m p o r a r i a m e n t e  c o n d u z i r  a  u m 
funcionamento abaixo da capacidade. 

b)

A Comissão subl inha que os  Estados-Mem-
bros  são responsáveis  pelo  funcionamento 
d a s  E T A R  e  p e l a  s u a  c o n f o r m i d a d e  c o m 
a  l e g i s l a ç ã o  c o m u n i t á r i a .  A  C o m i s s ã o  t e m 
frequentemente levado Estados-Membros ao 
Tr ibunal  de Just iça,  entre os quais  os  quatro 
auditados ,  devido à  qual idade inadequada 
d o s  e f l u e n t e s  d a s  E T A R  e / o u  à  d e s i g n a ç ã o 
inadequada de zonas sensíveis ,  e  continuará 
a  fazê- lo .

60. 

a)

A Comissão concorda que os  invest imentos 
neste  sector  devem basear-se  num planea-
mento de longo prazo a  nível  local/regional 
e  que os  recursos  f inanceiros  devem incluir 
os fundos da Polít ica de Coesão,  que importa 
complementar  por  outras  fontes .  

b)

A Direct iva  Tratamento de Águas  Res iduais 
Urbanas consagra,  no seu art igo 11.º ,  instru-
mentos de regulamentação das descargas de 
águas  res iduais  industr ia is ,  a  apl icar  pe los 
Estados-Membros .   

62. 

a)

A reuti l ização das lamas de depuração é,  em 
m u i t o s  c a s o s ,  l i m i t a d a  p e l a  q u a l i d a d e  d a s 
l a m a s ,  p e l a s  c o n d i ç õ e s  g e o g r á f i c a s  o u  p o r 
considerações  económicas .

63. 

a)

A Comissão concorda que os projectos deste 
sector  devem indicar  a  estratégia  para a  e l i -
minação das  lamas de depuração.  Este  e le-
mento está a ser verif icado no caso de novos 
projectos ,  apresentados durante  o  per íodo 
2007-2013. 

b)

Em 2007, os Estados Membros foram convida-
dos a apresentar  dados relat ivos à  produção 
d e  l a m a s  d e  d e p u r a ç ã o ,  p a r a  a  p r e p a r a ç ã o 
do 5.º  relatório de execução da Directiva Tra-
t a m e n t o  d e  Á g u a s  R e s i d u a i s  U r b a n a s .  E s t a 
o b r i g a ç ã o  e s t i m u l o u  o s  E s t a d o s - M e m b r o s 
a  cr iarem bases  de dados nacionais . 

c)

A  C o m i s s ã o  e s t á  a  t r a b a l h a r  n u m a  r e v i s ã o 
da Direct iva  Lamas de Depuração,  com base 
numa aval iação exaust iva  do impacto e  dos 
custos  e  benef íc ios  das  opções .

64.

A Comissão recorda que compete aos  Esta-
dos-Membros  a  responsabi l idade pr inc ipa l 
pe la  se lecção,  pe la  execução e  pelo  acom-
panhamento dos  projectos . 

a)

A Comissão não dispõe da base jur ídica nem 
d o s  r e c u r s o s  n e c e s s á r i o s  p a r a  u m a  a v a l i a -
ção em profundidade.  Todavia ,  em re lação 
a o  p e r í o d o  2 0 0 7 - 2 0 1 3 ,  a  a p r e c i a ç ã o  d o s 
g r a n d e s  p r o j e c t o s  f o i  r a c i o n a l i z a d a  e ,  s e 
n ã o  c u m p r i r e m  r e q u i s i t o s  m í n i m o s  ( c o m o 
a  prestação de informações sobre a  estraté-
gia  de e l iminação das  lamas de depuração) , 
os  projectos  não podem ser  co-f inanciados . 
Para  o  efe i to ,  estão a  ser  ut i l izadas  l i s tas  de 
controlo  e  formações  especí f icas . 
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b)

Em relação ao período 2007-2013,  no âmbito 
quer  do Fundo de Coesão quer  do FEDER,  só 
os grandes projectos de tratamento de águas 
res iduais  urbanas  serão suje i tos  a  decisões 
individuais da Comissão.  A Comissão não vai , 
em geral ,  apl icar  à  execução e f inal ização de 
grandes projectos  o  mesmo grau de porme-
nor  de outrora . 

65. 

b)

D u r a n t e  o  p e r í o d o  2 0 0 0 - 2 0 0 6 ,  a  C o m i s -
s ã o  t r a b a l h o u  n a  p r o m o ç ã o  d o  « p r i n c í -
p i o  d o  p o l u i d o r - p a g a d o r » ,  p u b l i c a n d o  u m 
d o c u m e n t o  i n d i c a t i v o  s o b r e  a  s u a  a p l i c a -
ç ã o  e  s u b l i n h a n d o  a  s u a  i m p o r t â n c i a  n o 
Vade-Mécum da Pol í t ica  de Coesão.  O guia 
para a análise de custo-benefício (2002) pro-
porcionou igualmente aos Estados-Membros 
v a l i o s a s  o r i e n t a ç õ e s  n o  t o c a n t e  à  r e c u p e -
r a ç ã o  d o s  c u s t o s .  N o  e n t a n t o ,  c o m o  e s s a s 
or ientações  não eram jur idicamente v incu-
lat ivas ,  a  Comissão só podia  pedir  aos  Esta-
d o s - M e m b r o s  q u e  s e  e m p e n h a s s e m  n u m a 
apl icação f i rme do pr incípio .

66. 

a)

Em relação ao per íodo 2007-2013,  a  Comis-
são preparou uma l ista  de controlo para ut i -
l i z a ç ã o  i n t e r n a  n o  q u a d r o  d o  p r o c e s s o  d e 
aval iação de grandes projectos de água e de 
águas res iduais ,  a  f im de aval iar  a  conformi-
dade com o acervo e com a polít ica no domí-
n i o  a m b i e n t a l ,  i n c l u i n d o ,  n o m e a d a m e n t e , 
a  qual idade das  descargas  de água e  a  ges-
tão das  lamas.  São também incluídos  diver-
sos  indicadores  de resultados nas  decisões 
da Comissão relat ivas  a  cada projecto (nível 
de t ratamento e  capacidade da ETAR) . 

c)

A Comissão está  a  estudar  a  necess idade de 
uma revisão da legislação relativa aos deter-
gentes ,  com base numa aval iação exaust iva 
d o  i m p a c t o  e  d o s  c u s t o s  e  b e n e f í c i o s  d a s 
opções .

d)

O  n o v o  g u i a  p a r a  a  a n á l i s e  d e  c u s t o - b e n e -
f íc io  dos  projectos  de invest imento (Junho 
de 2008)  realça  o  papel  centra l  do pr incípio 
do poluidor-pagador ,  ass im como a  recupe-
ração total  dos custos em projectos relativos 
a  águas  res iduais .  Tem agora  a  seu favor  os 
requis i tos  legais  da Direct iva-Quadro Água, 
permit indo que,  o  mais  tardar  em 2010,  se 
consiga uma melhor tarif icação da água, com 
base na recuperação dos  custos .
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